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ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS

DECRETO N.- 12.538 DE 30 DE julho DE 90

Aprova o Regimento da Adminis-

tração Regional de Brasília,

define as funções correspon-

dentes, e dá outras providên-

cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

II, da Lei n2 3.751, de 13 de abril de 1960, combi-

nado com os artigos 14 e 20, da Lei ns 049, de 25

de outubro de 1989,

D E C R E T A :

Art. 12 - Fica aprovado o Regimento da Administra-

ção Regional de Brasília que, assinado pelo Secretário de Plane-

jamento a este acompanha.

Art. 22 - Nos termos do artigo 14, da Lei nfi 049,

de 25 de outubro de 1989, as funções dos Grupos: Díreção e Asses-

soramento Superiores e Direção e Assistência Intermediárias da

Administração Regional de Brasília são as constante da parte "Si-

tuação Atual" do Anexo I, deste Decreto.

Art. 32 - A distribuição das funções constantes do

artigo anterior, entre os órgãos integrantes da estrutura admi-

nistrativa da Administração Regional de Brasília é a mencionada

no Anexo II, deste Decreto, com os requisitos para provimento e

correlação ali referidos.

Art. 43 - O comparativo da despesa com os cargos de

natureza especial e as funções dos Grupos: Direção e Assessora-

mento Superiores e Direção e Assistência Intermediárias da Admi-

nistração Regional de Brasília é o constante do Anexo III.

Art. sã - A implantação do Regimento aprovado por

este Decreto é de responsabilidade do Administrador Regional de

Brasília, sob orientação, quando necessária, da Coordenação do

Sistema de Modernização Administrativa, da Secretaria de Planeja-

mento do Distrito Federal.

Art. 69 - As despesas decorrentes da execução deste

Decreto correrão à conta das dotações orçamentarias da Adminis-

tração Regional de Brasília.

Art. 7fi - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogados os Decretos nes 2.286, de 12 de junho

de 1973; 2.942, de 27 de junho de 1975; 5.164, de 21 de março de

1980, e demais disposições em contrário.

Brasília, 30 de Julho

1022 da República ç 312

de 1990.

,
ZIllDA JORDfiO EMF.KENCIANO

JÍRGE ^AETANO

OZIA5"MONT?ÍRO RODRIGUES

DECRETO N2 12538 DE 30 DE

ANEXO I

julho DE 1990

QUADRO DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E DAS FUNÇÕES DOS GRUPOS DE DIRECKO '
ASSESSORAHENTO SUPERIORES E DE DIRECSO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS Di
ADMINISTRACSO REGIONAL DE BRASÍLIA

SITUACZO W/TESfflR

BBHV

Adiinistrador taional (Lei M9)
tiretor et Divisão de Adliaistracão Geral IKK)
Cnefe dl Secão it Fiscalização ! (SOU!
Chefe da Secão de Fiscalização II (SHU)
Chefe di Secão de Publicidade (ASE!
Chefe di Serie de Estacionatento (HERB!
Cnefe da Serio de Locação de ktK IKRFI
CHefe da Secão de Conservação e toiro-. (AEKF)
Iliretor da Divisão de Eme e Aprovação de Frojetos (SM!)
Chefe da Ss;ão de Consulta Prévia (SOU)

Ckefe di Setão de Exaie de Projetos (SW)
Diretor da Divisão de Licenciaiento de Uras (SE1

Secretário Adiinistrativo (Lei M9I
Secretário.Adiinistrativo ( Lei M!)
Iliretor da Divisão de Fiscalização de Uras (SDUI
Chefí de Secão de Fiscalização III (SN)
Chefe da Secão de Fiscalização IV (SW)
Diretor da Divisão Coiercial e Fiscalização (AERD)
Secretário Miinistrativo (Lei M!)
Secretário Munistrativo (Lê: M9)
Diretor da Divisão de Conservação e Reparos (AERE)
Secretário Adiinistrativo (Lei M?)
Secretário Adiinistrativo (Lei M?!
Chefe de Serviço (lei MC)
Assessor (AERÍ)
Assessor (AFJtt)
Assessor (SDU!
Gerente do teninal Rodoterroviário (AESÍ'
Encarregado (SDU!
Encarregado (SDU)
[«carregado (SDU)
Encarregado (SDU!

Secretário Adiinistrativo (Lei 14.9)

Secretário Adiinistritiw (Lei M?)

Assistente (AERB!
Assistente (AERI)
Assistente («E»)
Assessor (AERt)
Assessor (Lei M?)
Chefe da Secão de Pi -soai e Contabilidade (AER!)
Secretário Adiinistrativo IKRI)
Secretário Adiinistrativo (SDU)
Chefe da Secão de Expediente (SDO)
Assistente (Lei M?!

Secretário Adiinistrat ivo (Lei M?)
Chefe da Secas de Drcaiento e Finanças (AERI)

Chefe da Secão de Material , Patrimtio e Connicacâo (AERBI
Encarregado de Tuna (AERB)
Superintendente (AERI)
«ssisstente da Junta do Serviço hilitar (.SEPLAK)
Secretário Adiinistrativo (SEPLAH)
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CéDlEO

ESPECIAL
DAS. l t i 2
Ml 11! í
DAI. 111. i
M; 111.3
DAI.Í11.3
MI.111.3
DAI. 111. 3
M S 1 M . 2
DAI. 111. i

DAI ill i
OAS.IH.2
D A I . 1 1 E 3
DAI. 112.3
DAS.lll.2
MI. 111. 4
DAI. ill. i
DSS i»! 8
MI 1123
DAI. 112. 3
DAS. Ill .2
DAI.112.3
DAI.112.3
MS. lii. 1
DAS. 112 2
D A S . 1 K 2
DAS. 112.2
MS 111.2
DAI. lii. í
DAI. 111 .2
DH.111.2
DAI. ill. 2

DAI.112.3

MI.112.3

DAI 1123
MI.112.3
MI.112.3
MS.1K.2
M S . 1 K 2
M I . 111.3
MI. 112. 3
MI. 112.3
MI. 112.3
MI. 112 4

MI. 112.3
MI. 111.3

FC-7
MI. ill. i
ESPECIAL
MI. 111. 1
MI 1123

SITUACSO ATUAL

BMKB
Adiinistrador Regional de Drasília
Diretor de Miinistracão Geral
Chefe da Secão de Orcaiento e finanças
Chefe da Secão de Pessoal
Chefe da Secão de Material e Patriwnio
Chefe da Secão de Transportes
Chefe da Secão de Doe. e Cm. Adiinis t rat iva
Chefe da Secão de Mi. da Sede
Diretor da Divisão de Exaie e Aprovação de Projetos
Chefe da Secão de Consulta Prévia
Chefe da Secão de Cálculo
Chefe da Secão de Eme de Projetos
Diretor da Divisão de Licenciaiento de Uras
Chefe da Secão de Licenciaiento de Uras
Chefe da Secão de Cadastro
Diretor da Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas
Chefe da Secão de Fisca l ização de obras
Chefe da Secão de Fiscalização de Postaras
Diretor da Divisão de Obras Públicas
Chefe da Secão de Obras e Reparos
Ckefe do Secão de Logradouros Públicos
Diretor de Divisão de Serviços Pelicos
Chefe da Secão de Danças de Jornais e Revistas
Chefe da Secão de Adi de Feiras Livres
Chefe do Serviço de Topografia
Chefe do Serviço de Desenho Técnico
Chefe do Serviço de Adi. do Parque
Chefe do Múcleo ds Adi. do Ten. Rodoviário
Chefe do núcleo de Adi. do Teri. Rodoferroviário
Encarregado de Turn de Fiscalização de Obras
Encarregado de Tuna de Fiscalização de Posturas
Encarregado de Tuna de Obras e Reparos
Encarregado de Turn de Cons, de Los. Públicos
Encarregado de Tuna de Cons, de Log. Públicos
Encarregado de Turn de Bineis de Jornais e Revistas

Encarregado de Turn de Fiscalização de Feiras
Encarregado de Tuna de Topografia
Encarregado de Tuna de Adi do Parque
Encarregado de Turn do Ten. Rodoviário
Encarregado de Turn do Ten Rodoferroviário
Assessor
Assessor
Assistente
Assistente
Assistente
Assistente
Assistente
Assistente
Assistente
Secretino Administrativo
Assesor da Juta do Serviço Militar
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CÓDIGO

ESPECIAL
DAS. 111. 2
DAI. 111. 4
DAI. 111.3
DAI. 111. 4
DAI. 111 .3
M! 111.3
DAI. 111 3
DAS ill 2
MI. 111. 4
DAI. 111.4
D A I . 111 4
DAS. 111.2
DAI. 111. 3
MI. lii. 3
MS 111.2
DAI. 111. 4
DAI. 111. 4
ME 1*1 .2
MI. 111. 3
Kl. 111.3
MS. 111. 2
MI. 111 .3
M I . 111 3
DAS. 111.1
DAS. 111. 1
DAS 111.1
DAS. Ill 2
DAS.ili.2
DAI. 111. 2
Ml. 111.2
DAI. 111. 2
DAI. 111. 2
MI. 111.2
MI. 111. 2

MI.111.2
MI 111.2
MI 111.2
MI. 111. 2
MI. 111 .2
DAS. 1122
DAS. 1(2. 2
MI. 112.3
MI. 1123
MI. 112. 3
DAI. 112. 3
DAI 1126
MI. 112.4
MI. 112.3
MI.111.3
DAS. 1(1.1

ANEXO II

QUADRO DE DISTRIBUIcSO DO CARGO PE NATUREZA,ESPECIAL E DAS FUNçoES DOS GRUPOS
DIREçSO E ASSESSORAHENTO SUPERIORES E DIREeKO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS D
ADMINISTRAçSO REGIONAL DE BRASÍLIA PELOS ÓRGSOS DE SUA ESTRUTURA

SITUACÍO ANTERIOR

DENOKIIMCK)

Adiinistracão Regional de Brasília

Junta do Serviço Militar
Divisão de Adiinistracão Geral
Secío de Orcaiento e Finanças
Secão de Pessoal
Secão de Material e Patriiônio
Secão de Transportes

SITUACSO ATUAL

DEmiNACSO

Adiinistrador Regional de Brasília
Assessor
Secretário Adiinistrativo
Assessor da Junta do Serviço Militar
Diretor de Munistracão Geral
Chefe da Secío de Orcaiento e Finanças
Chefe da Secão de Pessoa!
Ckefe da Secão de Material e Pitriaúnio
Chefe da Secão de Transportes

1TDE

1
4

CÓDIGO

ESPECIAL
DAS.112.2
DAI. 112.3
DAS.lii.l
DAS. 111. 2
DAI. 111.4
DAI. 111.3
MI. 111. 4
DA! 1113
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Secão de Docuiwtacio e Coninicacão Adunistrativa
Secão de Adunistracão de Sedes
Divisão de Exaie e Aprovação de Projetos

Secãc de Consulta Prévia
Secão de Cálculos
Secãc de Exaie de Projetos
Divisão de LicenciaKnto de toras

Secão de Liceiciaiento de Obras
Secão de Cadastro
Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas

SecSo de Fistílizacío de Obra!

Secãc de Fiscalização de Posturas

Divisão de Obras Públicas

Secãc de Obras e Reparos

Secão dt Conservação de Logradouros Públicos

Divisão de Serviços Públicos

Seno de Bancas de Jornais e Revistas

Secão de Adiinistracão de Feiras

Serviço de Twografia

Serviço de Desenho Técnico

Serviço de Adunistraião do Pirw

Núcleo de Adlinistracão do Teninal Rodoviário

Núcleo de Adiinistricão do Terrina! Rodoftrroviário

>iefe da Secão de Doe e CM. Adiinistrativa
>efe da Secão de Adlinistracão de Sedes
tiretor da Divisão de Exaie e Aprovação de Projetos
Assistente
Chefe da Secão de Consulta Prévia
Chefe da Secão de Cálculo
'hefe da Secão de EnK de Projetos
Diretor da Divisão de L i c e n c i a i e n t o de Obras
Assistente
Chefe da Secão de Licenc ia ien to de Obras
Chefe da Secão de Cadastre
Diretor de Fiscalização de Obras e Posturas
Assistente
Chefe do Secão de Fiscalização de Obras
Encarregado de Turn de Fiscalizai» de Obras
Chefe ifa Secão de Fiscalização de Posturas
Encarregado de Turn de Fiscalização de Posturas
D i r e t o r da Divisão de Deras Públicas
Assistente
Chefe da Secão de Obras e Reparos
Encarregado da Tuna de Obras e Reparos
Chefe da Secão de Conservação de Logradouros Públicos
Encarregado de Turn de Cons ds Logradouros Públicos
Diretor de Divisão de Serviços Públicos
Assistente
Chefe da Secão de Danças de Jornais e Revistas
E n c a r r e g a d o de Turn de Bancas íe Jornais e Revistas
Chefe da Secão de Adiitistracio dt Feiras
Encarrtgado dt Tuna de Fiscalização de Feiras
Chefe do Serviço dt Topografia
Assistente
Encarrtgado de Turn de Topografia
Chefe do Serviço de Desenho Técnico
Assisttntt
Chtfe do Serviço dt Adlinistracio do Parque
Assistentt
Encarregado de Tuna de Adlinistracão do Parque
Chefe do núcleo de Adlinistraião do Teninal Rodoviário
Assistente
Encarregado de Tuna do Teninal Rodoviário
Chefe do Núcleo de Adlinistracão do Teninal Rodoftrrov.
Assistente
Encarregado dt lurn do Teninal Rodoferroviárii
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DA!. 111.3
DAI. 111. 3
DAS. 1«. 2
MI. 112. í
MI. i l l . t
MI. 111. i
MI. 111. t
DAS. 111. 2
DAI. 112. i
DAI. 111.3
Ml. 111. 3
MS. 111. 2
MI. 112. í
MI. 111. í
MI. 1112
M! 111.4
DAI. 111. 2
DAS. 111.2
MI. 112. 4
MI. 111.3
MI. 111.2
MI. 111 3
MI. 111.2
MS. Ill .2
MI. 112. 4
MI. 111. 3
MI. 111. 2
MI. 111. 3

MI. 111.2
MS. 111. 1
MI. 111.3
Ml 111.2
MS. 111.1
MI 112 3
MS. 111. 1
MI 112.3
Ml. 111. 3
MS 111.2
Ml 112 3
MI111.2
DAS. 111.2
MI. 112.3
MI. Ill 2

Secão de D o c u m e n t a ç ã o e Comunicação

A d m i n i s t r a t iva

Secão de A d m i n i s t r a ç ã o da Sede

niVISSO DE EXAME E APROVAçSO DE PROJETOS

Secão de C o n s u l t a F'revia

Secão de Cálcu los

Secão de Exame e Aprovação de Projetos

DIVIS20 DE LICENCIAMENTO DE OBRAS

Secão de L icenc i amen to

SeeSo de Cadastro
%

',

DIVIS2SO DE FISCALIZACSO DE OBRAS E POSTURAS

Secão de Fiscalização de Obras

SecSo de Fiscalização de Posturas

DIVISSO DE OBRAS PÚBLICAS

Secão de Obras e Reparos

Secão de Conservação de Logradouros Públicos

DlVISao DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Secão de Bancas de Jornais e Revistas

•

SERVICO DE TOPOGRAFIA

ANEXO III

POMPARATIVO DA DESPESA COM A NOVA ESTRUTURA

SERVIcO DE DESENHO TÉCNICO

SERVIcO DE ADMINISTRAÇÃO DO PARQUE

NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO

DADOS FIXOS
1

CÓDIGO

ESPECIAL (1)

ESPECIAL (?)
ESPECIAL (3)

DAS-1

DAS-2

DAS-3

DAS-4

DAS-5

MI-1

DAI-2

DAI-3

DAI-4

DAI-5

DAI-4

FC-7

SITUAtlO ANTERIOR SITUAtSO ATUAL

SALÍRIO 1 1
BÍSICO 1 «IAHT 1

1
314.119,18 1

889.542.14 1

151 989,14 1

32 «24,14 1
1

39.245,31 1

46 828.57 1

54 561,57 1
1

43.552,44 1
j

8 455,58 1
1

1I.4Í7.31 1

12.454,84 1

14.747,18 1
1

17.177,24 1
1

19 998,43 1

5.445,42 1

1
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1
1
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1

14
1
t
1
1
1
1
1

4 1
1

7 1

3» 1
1
1
1
1

11

1
1

69
1

1
VALOR TOTAL 1 QUAHT

1
1
1
1
j

3*1.978,91 1

32 124, «4 4

549.434,34 1 12

t
1
1
1

34.422,32

74.251.17 1 K

379.445,81 1 16

1
1
1

199.986,3» 1 12

5 465,42

1.577 4*8.29 1 47

VALOR ATUAL

15». 989, 45

128. «94, 14

47». 943, 72

233.341,82

2»2 477,76

289 983,56

1.425.851,47
1 í

REGIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

TÍTULO I

DAS COMPETÊNCIAS E DA ESTRUTURA

Art. IS - A Administração Regional de Brasília
diretamente vinculada à Secretaria de Planejamento criada pela
Lei nS 49 dt? £5 de outubro de 1989, alterada pela Lei 118 de SB
de junho d- 1990, tem por competência*: representar o Governo do
Distrito Federal na Região Administrativa, executar atividades
regionalizadas e coordenar os serviços; de interesse público.

Art. 22 - A Administração Regional de Brasília tem
a seguinte estrutura administrativa

DIVISKO DE APMINISTRAC20 GERAL

Secão de Orçamento e Finanças

Secão de Pessoal

Secão de Material e Património

Secão de Transportes

NÚCLEO DE ADMINISTRAçZO DO TERMINAL DA
RODOFERROVIáRIA

JUNTA DO SERVIcO MILITAR

Parágrafo único - A Administração Regional de
Brasília vincula-se à Secretaria de Planejamento para fins de
supervisão global, sem prejuízo da orientação normat iva^B
controle técnico dos órgãos centrais competentes de__ci»dV

Secretaria com atividades regionalizadas, e da auditoria
financeira a cargo da Secretaria da Fazenda.

TÍTULO II

DAS COMPETiNCIAS ORGSNICAS

CAPÍTULO I

DA EXECUC20 DAS COMPETÊNCIAS REGIONAIS

DE ADMINISTRACKO GERAL

Art. 3S - h Divisão de Administração Geral,
unidade orgânica de direção supervisionada diretamente
subordinada ao Administrador Regional, compete cumprir as normas
emanadas dos órgãos centrais detentores das. funções de
orçamento, de pessoal, material, património, atividades de apoio.

Art 42 - à Secão de Orçamento e Finanças, unidade
orgânica executiva diretamente subordinada à Divisão de
Ad m i n i s t r a ç ã o Geral, compete:

I - registrar, controlar e movimentar as dotações
orçamentarias e os créditos adicionaisi

II - emitir notas de empenho, promover e registrar
sua anulação ou retificacão;

III - providenciar os pedidos de créditos adicio-
nais, instruir processos de créditos
adicionais e outros processos afetos à sua
área de atuação e/ou fornecer dados para a
elaboração de .balancetes e balanços;

IV - arquivar contratos e convénios de ingresse
da Administração Regional
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Art. 5° - ò Secão de Pessoal, unidade orgânica
executiva diretamente subordinada à Divisão de Administração
Geral, compete:

I - controlar o cadastro funcional de servidores
e instruir processos, proceder registros de
interesse dos mesmos e da administração
afetos à sua área de atuacao;

II - promover recolhimento de descontos efetuados
e de pagamentos indevidos;

III- calcular e fornercer os valores das taxas de
fiscalização de obra para alvará de
construção;

IV- verificar e conferir as cotas planimétricas
dos projetos.

Art Í3- À Secào de Exame e Aprovação de
Projetos, unidade orgânica executiva, diretamente subordinada à
Divisão de Exame e Aprovação de Projetos, compete;

Art. 69 - à Secão de Haterial e Património,
unidade orgânica executiva diretamente subordinada à Divisão de
Administração Geral, compete:

I - levantar necessidade de adquirir. receber,
conferir, armazenar, controlar e distribuir
material, zelando pela segurança do mesmo;

II - controlar e
patrimoniais;

inventariar uso dos bens

I- examinar projetos de obras públicas e
particulares, de modificação, substituições e
opinar quanto a sua aprovação;

II- examinar os projetos de obras complementares
e opinar quanto a sua aprovação;

Art im-
unidade orgânica de . . --~~u.,nuoi
subordinada ao Administrador Regional, compet
controlar a execução das competências das unidades
lhe são diretamente subordinadas i

Divisão de Licenciamento de Obras,
direcão supervisionada diretamente

coordenar e
orgânicas que

Art. 75 - À Secão de Transportes, unidade orgânica
executiva diretamente subordinada à Divisão de" Administração
Geral, compete:

Art 15 - í» Secào de Licenciamento,
orgânica diretamente subordinada à Divisão de
Obras, compete;

unidade
Licenciamento de

I - controlar o uso de veículos, máquinas e
equipamentos, inclusive, as atividades de
abastecimento. lavagem, lubrificação e
revisões periódicas;

II - fazer a previsão e distribuir combustíveis e
lubrificantes, controlar a requisição dos
mesmos e executar outras atividades relativas
à sua área de atuacao;

Art. 82 - & Secão de Documentação e Comunicação
Administrativa, unidade orgânica executiva diretamente
subordinada à Divisão de Administração Geral, compete:

I - receber, classificar, registrar
expedição de documentos,
publicações do interesse
Administrativa;

da

catalogar a
ocessos e

Região

II - executar outras atividades relativas à sua
área de atuacao, inclusive, as referentes a
microfilmagem da documentação

I- examinar e instruir pedidos de alvará de
construção, habite-se e licença parjf\ obras
complementares;

II- conferir e/ou sinalizar o valor das taxas de
fiscalização de obras e preparar as guias de
recolhimento, inclusive as de expediente.

Art 16 - h Secão de Cadastro, unidade orgânica
executiva diretamente subordinada à Divisão de Licenciamento de
Obras, na respectiva Região Administrativa, compete:

I - organizar e manter os cadastros imobiliários'
das redes de serviços públicos de infra
estrutura, serviços de urbanização,
logradouros, bem como, manter atualizadas as
plantas gerais dos serviços públicos da
Região Administrativa ;

II - atuar em coordenação com os órgãos centrais
responsáveis pela execução de atividades de
serviços públicos, visando ao cadastramento
das obras projetadas e executadas;

Art. 99 - h Secão de Administração da Sede,
unidade orgânica executiva diretamente subordinada ã Divisão de
Administração Geral, compete:

I - controlar e fiscalizar o acesso de
funcionários e pessoas estranhas, bem como,a
entrada e saída de material nas dependências
dos próprios da Administração Regional, e
atestar as faturas relativas às 'contas de
luz, água e telefone;

II - fiscalizar a limpeza
dependências, móveis
Administração Regional,

e a conservação das
e utensílios da

residência oficial e

III- manter e controla.' ? VJailância da sede ê
de próprios e anexos Í? 2 Administração

Regional .

CAPÍTULO II

DA EXECUCSO DAS COrlPETÊrfCI^S ESPECÍFICAS

Art 1« - à Divisão de Exame ? Aprovação de
Projetos, unidade orgânica de direcão supervisionas» diretamente
subordinada ao Administrador Regional, compete cocí:~í?nar e

controlar a execução das competências das unidades orgânicas "W6

lhe são diretamente subordinadas.

Art. 11 - à Secào de Consulta Prévia unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada à Divisão de Exame e
Aprovação de Projetos, compete:

I - fazer triagem dos pedidos de aprovação de
projetos e determinar que os mesmos sejam
protocolados;

II- examinar consultas prévias;

III- examinar, para autenticação, cópias de
projetos aprovados anteriormente e, para
revalidação, os projetos aprovados
anter iorment e.

Art. IS- í> Secão de Cálculos, unidade orgânica
executiva diretamente subordinada à Divisão de Exame e Aprovação
de Projetos, compete;

I- calcular as áreas de projetos de obra, bem
como, as de modificação ou acréscimo de área;

II- recalcular as áreas de projetos,
anteriormente aprovados, a pedido da Divisão
de Licenciamento de Obras, para que possam
expedir habite-se parcial;

Art. 17 - i Divisão de Fiscalização de Obras e
Posturas, unidade orgânica de direcão supervisionada diretamente
subordinada ao Administrador Regional, compete coordenar e
controlar a execução das competências das unidades orgânicas que
lhe são diretamente subordinadas;

Art. 18 - i Secão de Fiscalização de Obras,
unidade orgânica executiva diretamente subordinada à Divisão de
Fiscalização de Obras, compete:

I - fiscalizar, lavrar e expedir autos de
infracão, notificar e aplicar multas aos
infratores e embargar ou demolir obras em
execução na Região Administrativa, observando
o cumprimento das normas fixadas pelo código
de edificação das cidades satélites;

II - fiscalizai- a localização das atividades
públicas e privadas, observados os planos da
estruturação física, ocupação e zoneamento da
Região Administrativa;

Art .ç -- '& Secão de Fiscalização de Posturas,
unidade orgânica executiva áiyetamente subordinada à Divisão de
Fiscalização de Obras, compete:

I - fiscalizar utilização de

III -

públicos, colocação de anúncios, letreiros,
toldos e avisos nas fachadas dos prédios e
logradouros;

fiscalizar o horário de funcionamento das
atividades comerciais e as atividades fora do
zoneamento próprio;

Art. £0 ~ À Divisão de Obras Públicas, unidade
rgânica de direcão supervisionada diretamente subordinada ao

mpete coordenar e controlar a execução
es orgânicas que lhe são diretamenteAdministrador KCÍ.iona1' co

das competências das '̂."idade
subordinadas;

Art. 2i - à Secão
orgânica executiva diretamente subordi'
Públicas, compete:

de Obras e Reparos, unidade
vnada à Divisão de Obras

I - executar ou acompanhar c
sob responsabilidade ou
Administração Regional;

cont raC.'

de obras
da pela

deII - orientar e fiscalizar a preparação
materiais necessários à execução das obras de
interesse da Administração;

III - executar consertos e reparos em prédios,
instalações hidráulicas, máquinas, bem como,
serviços de carpintaria, marcenaria e pintura
em prédios pertencentes ou sob o domínio da
Administração Regional;
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Art . 22 - fe Secão de Conservação de Logradouros
Públicos, unidade orgânica executiva diretamente subordinada à
Divisão de Obras Públicas, compete:

I - zelar pela conservação dos logradouros
públicos e pela manutenção dos meio fios da
área urbana;

II - manter cadastro dos logradouros públicos que
necessitam serviços periódicos de limpeza e
conservação;

Art. 23 - k Divisão de Serviços Públicos, unidade
orgânica de direcão supervisionada diretamente subordinada ao
Administrador Regional, compete coordenar e controlar a execução
das competencies das unidades orgânicas que lhe são diretamente
subordinadas; k

Art . SÁ - t> Secão de Bancas de Jornais e
Revistas, unidade orgânica executiva diretamente subordinada à
Divisão de Serviços Públicos, compete:

I - organizar e manter o cadastro das bancas e o
registro dos permissionár ios , de seus
empregados e prepostos;

II - fazer cumprir os termos de compromisso para
ocupação das áreas e imóveis destinados a
bancas de jornais e revistas e controlar o
pagamento de taxas provenientes da ocupação
das mesmas;

CAPÍTULO III

DA EXECUC20 DAS COHPETÊNCIAS GENÉRICAS

Art. 3® - A todas as unidades orgânicas da
Administração Regional, compete genericamente:

I - executar as competências e as atividades
gerenciais e administrativas de apoio e
atividades conexas ou correlatas que- lhes
são cometidas nos artigos específicos deste
Regimento, bem como, providenciar e utilizar
os recursos humanos, materiais, orcament ar ios
e documentais, necessários ao funcionamento
das respestivas unidades;

II - atender o público usuário ou a clientela
interna com presteza, espírito público,
eficácia e eficiência;

III - relacionar-se com outras unidades orgânicas,
respeitadas as vinculações hierárquicas ou
f une ionais ;

IV - elaborar a programação de trabalho e o
relatório das atividades da respectiva
unidade orgânica.

III - realizar estudos sobre a demanda, para fins
de alteração dos quantitativos e localização
física das bancas de jornais e revistas

Art 25 - h Secão de Administração de Feiras
Livres, unidade orgânica executiva diretamente subordinada à
Divisão de Serviços Públicos, compete:

I -

II -

III -

conservar e
funcionamento
livres;

manter em condições de
os locais destinados às feiras

e orientá-los
instalação e

manter cadastro dos feirantes
quanto às normas de
funcionamento;
controlar o cumprimento das normas emanadas
dos órgãos do sistema central, para
funcionamento e comercialização de produtos;

Art. 26 - Ao Serviço de Topografia, unidade
orgânica diretivo-executiva diretamente subordinada ao
Administrador Regional, compete:

I - realizar os levantamentos topográficos
necessários aos trabalhos das Divisões de
Licenciamento e de Fiscalização de Obras, bem
como, os que permitam sistemática atualizacão
das cadernetas cadastrais;

II - locar terrenos e eixos de logradouros
necessários à execução de obras públicas e
particulares e fornecer croquis de locação e
de cotas verticais para .construções;

TÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DOS TITULARES DE FUNÇÕES DE DIRECSO,

ASSESSORAMENTO E ASSISTÊNCIA

Art. 31 - Ao Administrador Regional de Brasília,
cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - representar o Governador do Distrito Federal
na sua jurisdição;

II - presidir a Junta do Serviço Militar da Região
Administrat iva;

III - coordenar, dirigir, supervisionar e -orientar
a execução das competências das unidades
orgânicas da Administração;

IV - praticar ou propor todos os atos
administrativos e financeiros que lhe seja
próprio ou decorrente de delegação ou
subdelegacão de competência;

V - propor a criação ou a ampliação de set ores
específicos ou de atividades diversificadas
nas áreas urbanas administrativas
espec í f iças ;

VI - decidir, em grau de recurso, os atos dos
titulares das unidades que compõem a
Administ ração;

VII - desempenhar outras atribuições inerentes às
suas funções .

Art. 27 - Ao Serviço de Desenho Técnico, unidade

orgânica diret ivo-execut iva diretamente
Administrador regional, compete;

subordinada ao

I- elaborar os desenhos dos projetos de
arquitetura e de urbanismo de interesse da
Administração Regional;

II- copiar plantas, ̂ r inf,-aestrutura de serviços
Regido Administrativa

Art. 28 - Ao Serviço de Administ racào do F'arque,
unidade orgânica diret ivo-execut iva diretamente subordinada ao
Administrador Regional, compete;

I- zelar pela conservação e manutenção do Parque
da Cidade;

II- realizar levantamento das necessidades do
Parque da Cidade

Art. 29 - Ao Núcleo de Administração do Tern.^-nai
Rodoviário e ao Núcleo de Administracào do Termij^i 0a
Rodoferroviária, unidades orgânicas executivas diretamente
subordinada ao Administrador Regional, compete;

I - controlar o uso ó'^ ireas comuns do terminal
rodoviário e do terminal rodoferrovlár io;

manter registro dos permissionár ios , de seus
eT.pregados e prepostos;

III - fazer cumprir os termos de compromisso e as
normas de malas e bagagens e promover a
alienação de volumes não reclamados dentro
dos, prazos estabelecidos;

IV - promover limpeza, manutenção e conservação do
terminal rodoviário e do terminal
rod o f e r roviár i o ;

V - controlar o pagamento de taxas e demais
rendas correspondentes à ocupação e ao uso de
lojas, boxes ou outras áreas dos terminais
rodoviário rodoferroviár io, propondo
ressarcimento de danos causados aos mgs,mos;

Art. 32 - Aos Diretores de Divisão cabe garantir
o cumprimento das competências orgânicas das unidades que lh~ sa£
subordinadas, de conformidade com as det erminacrí~^ e(nariadas dos
órgãos centrais.

Al"t .
dlrigil e 01 '_,l

- - Aos Chefes de Núcleo cabe coordenar,
'_;,ltar os trabalhos referentes à sua área de atuaçãç

Art. 34 - Ao Chefe de Serviço cabe dirigir e
controlar as atividades referentes à sua área de 2-C'jî çBÍo

Art . 35 - Aos Chefes de Ser_5o cabE desempenhar
atribuições correspondentes às c<z-apet ências orgânicas das
respectivas unidades, bem como. executar outras atividades
relativas a sua área de atuaeí-

Ar* . 36 - Aos Assessores, dentro da respectiva
área, cabe ex.é-cutar as atividades conexas ou correlatas dentro de
sua ares ae atuaego

Art. 37 - Aos Assistentes cabe executar

atividades de administração geral necessárias ao cumprimento das
competências da unidade

Art. 38 - Ao Secretário Administrativo cabe
executar atividades correlatas ou desdobradas dentro de sua área
de atuacão.

Art. 39 - Aos Encarregados, dentro das
respectivas áreas, cabe executar ou coordenar a execução de
atividades coincidentes ou desdobradas das competências orgânicas
das unidades onde são lotados

TÍTULO IV

DAS VINCULAÇÕES TÉCNICAS E DOS RELACIONAMENTOS

Art. 40 - A subordinação hierárquica das unidades
orgânicas define-se pela posição de cada uma delas na estrutura
administrativa e no "caput" dos artigos enunciado de suas
compet ênc ias.

4
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Art. Ai - As unidades se relacionam:

I -

II -

III -

entre si, na conformidade dos vínculos
hierárquicos e, ou, funcionais expressos na
estrutura e no enunciado de suas
compet ênc ias ;

entre cada uma delas e as unidades de órgãos
e entidades do GDF e na conformidade do
definido nos sistemas administrativos;

entre cada uma
externas ao GDF,
funcionais.

delas e órgãos e entidades
na pertinência ;Jos assuntos

TÍTULO u

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 42 - A programação e a execução das
atividades compreendidas nas funções exercidas pela Administração
Regional de Brasília, observarão as normas técnicas e
administrativas, a disponibilidade orçamentaria e a legislação
per t inent e.

Art. 43 - O planejamento global da Administração
Regional de Brasília, resultará da consolidação das informações
coletadas junto aos órgãos de sua estrutura, observando a
orientação técnica/normativa da Secretaria de Planejamento.

Art. 44 - As competencies das unidades da
Administração Regional de Brasília serão exercidas
originariamente por cada uma delas de forma direta ou por
terceiros na forma de delegação, contrato ou convénio.

Parágrafo único - A execução por terceiros não
exime de responsabilidade os órgãos aos quais foram as
competências originariamente cometidas, cabendo-lhes ainda a
orientação, o acompanhamento e o controle daquela execução.

Art. 45 - Os atos de delegação se fundamentarão
nas normas vigentes e explicitarão com clareza, o delegante, o
delegado e o objeto da delegação, além de outros critérios e
processos aplicáveis à sua execução.

Art. 46 - Os contratos, convénios e outros ajustes
para execução de atividades por terceiros, observarão os ritos
estabelecidos pelas normas emanadas do Governo do DF e serão
assinados pela autoridade competente, que se responsabilizará
pela sua fi.el execução.

Art 47-0 provimento de funções nos órgãos de
administração geral, obriga os titulares a se submeterem às
orientações ou critérios emanados das Secretarias detentoras das
funções de Governo, inclusive no que se refere a reuniões,
treinamentos, atualizações e reciclagens.

Art . 4 8 - 0 Administrador Regional e os

dê funções de direcão, nos seus impedimentos e ausências, terão
como substitutos servidores a eles subordinados, designados na
forma da legislação vigente.

Art. 49 - A Administração Regional de Brasília
garantirá condições de funcionamento, inclusive de recursos
humanos, à Junta do Serviço Militar sediada em sua jurisdição.

t

Art. 50 - A Junta do Serviço Militar presidida
pelo Administrador Regional terá sua organização e funcionamento
definidos em ato próprio.

Art. 5i - Os casos omissos e as dúvidas surgidas
na implantação e execução deste Regimento, serão dirimidos pelo
Secretário de Planejamento.

Brasília-DF, 30 de julho de 1990

SECRETARIO IDE PLRNEJAHENTO

DECRETO N.o 12.539 DE 30 DE julho DE 19 90

Aprova o Regimento da Adminis-

tração Regional do Paranoá,

define as funções correspon-

dentes, e dá outras providên-

cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

II da Lei ns 3.751, de 13 de abril de 1960, combi-

nado com os artigos 14 e 20, da Lei nS 049, de 25

de outubro de 1989,

D E C R E T A :

Art. is - Fica aprovado o Regimento da Administra-

ção Regional do Paranoá que, assinado pelo Secretário de Planeja-

mento a este acompanha.

Art. 2s - Nos termos do artigo 14, da Lei ne 049,

de 25 de outubro de 1989, as funções dos Grupos: DireçSo e Asses-

soramento Superiores e Direcão e Assistência Intermediárias da

Administração Regional do Paranoá são as constante da parte "Si-

tuação Atual" do Anexo I, deste Decreto.

Art. 3a - A distribuição das funções constantes do

artigo anterior, entre os órgãos integrantes da estrutura admi-

nistrativa da Administração Regional do Paranoá é a mencionada.'no

Anexo II, deste Decreto, com os requisitos para provimento e cor-

relaçSo ali referidos.

Art. 48 - o comparativo da despesa com os cargos de

natureza especial e as funções dos Grupos: Direcão e Assessora-

mento Superiores e Direcão e Assistência Intermediárias da Admi-

nistração Regional do Paranoá é o constante do Anexo III.

Art. 52 - A implantação do Regimento aprovado por

este Decreto é de responsabilidade do Administrador Regional do

Paranoá sob orientação, quando necessária, da Coordenação do Sis-

tema de Modernização Administrativa, da Secretaria de Planejamen-

to do Distrito Federal.

Art. 68 - As despesas decorrentes da execução deste

Decreto correrão à conta das dotações orçamentarias da Adminis-

tração Regional do Paranoá.

Art. 78 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogados os Decretos n»s 2.286, de 12 de junho

de 1973; 2.942, de 27 de junho de 1975; 5.164, de 21 de março de

1980, e demais disposições em contrário.
Brasília, 30,x de Julho de 199u

1028 da República e 3V* (*e Brasília.

ZltOA JC|RDft|p ÉMEREXCIANO

JORGE/ CAETANO

RODRIGUES

DECRETO NQ V12.53» DE 30 DE
julho DE 1990.

ANEXO I

QUADRO DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E
ASSESSORAMENTO SUPERIORES E DE DIRECSO
ADMINISTRACSO REGIONAL DO PARANOÁ

DAS FUNCoES DOS GRUPOS DE DIREÇSO l
E ASSISTÊNCIA TNTERMEPIÓRIAS Dl

SITIWtD «TER!»

man
A d l l n i s t r i d o r Rejioníl (Lei «91

Diretor it Divisio (Lei M!

Cktft lie Secio (Lei M9!

Chefe lie Seiin (Lei M9)

Chefe lie Seno (Lei «91

Chefe ti Seeío (Lei Hl)

Chefe lie Secis (Lei M»)

Chefe de Secio (Lei W)
Piretor de Divisão (Lei M9)
Chefe de Secio (Lei M?)
Chefe de Serio (Lei M?!
Chefe ds Secio (Lei M9)
Diretor de Divisio (Lei 14?!
nele de Secíl (Lei «91
Chefe de Secio (Lei M9)
Chefe de Setio (Lei H!)
Chefe de Secio (Lei M9!
Diretor de Divisio (Lei «91
Chefe de Setio (Lei M9)
Chefe de Secio (Lei «91
Diretor de Divisio (Lei H9!
Chefe de Secio (Lei W?)
Chefe te Secio (Lei «9)
Chefe de Secio (Lei M9)
Chefe de Serviço (Lei «91
Assistente (Lei 149)
Assistente (Lei «91
Assistente (Lei «9)
Chefe de Secio (Lei 149)
Chefe de Secio (Lei «9)
Chefe de Secio (Lei «?)

Assessor (Lei «9!

Assistente (Lti Mi!
Secretirio Adiinistntivt (Lei 149)
Sft re t ÍMO Mlinis tr i t ivo (Lei (49)

mm
t . .

ire
i
i
i
i
t
i
i
i
i

i

4i

CÓDIGO

SPECIAL

DAS. 111. i
Ml.iil.i

Ml. ill. i
MI 111.3
M! 111 3
MI. 111. 3
MI. 111. 3
MS. 111.2
M:. 111. i
MI. 111. 6
MI 111.6

MS. 111.!
MI. 111. 3
M! 111 3

MI. 111.6

MI. ill. 6

MS. 111.2

MI. 111.3
MI. 111.3

ME. Ill 2

MI. 111. 3

MI. 111.3

MI. 111.3

MS 111 1
MI. 112. 3

MI. 112.3

Ml. 112.3

MI. ti! 3

MI. 111. 3

M! .111.3

MS.1K.2

DAI. 112. 3

MI. 112.3
MI. 112.3

SlTWClO ÍTUSL

navio

linistridor Region! do bruni
retor de Adiinistruio Eeril

Chefe 11 Secio de Orcueito e Fumeis
Chefe di Secio de hrssul
Chefe dl Secio de taleriil e Fltruònio
Chefe dl Secio de Truisiortes
Chefe dl Secio de Hot e Cot Miinistritin
Chefe dl Secio de Mi. it Sedes
iretor dl Divisio de Eme e AprovKÚ de Projetos

Chefe dl Secio de Consult! Prévn
Chefe di Secio de Cilculos
Chefe dl Secio te ÍOK de Projetos
irttor dl Uivisio ti Liceic. e Fiscilincio de Obras

Chefe dl Secio de Liceiciuento de Ooris
Chefe di Secio de Cidjstro
Chefe dl Secio de Fiscilizicio de Uris
Chefe di Secio de Fisciliacio de festins
Diretor dl Divisio te Obrls Wilicis
Chefe dl Secio de Uris e toiros
Chefe dl Secio de Conserncio de Lojndowos Piiilicos
liretor dl Divisio te Serviços niMicos
Chefe dl Secio de toneis de Jorniis e Itevistis
Chefe di Secio de Adi. li Feir» Livres
Chefe dl Secio de Mi. do Teriinl Rodoviário
Chefe do Serviço íe Twojntii e Desenho Técnico
Encirregido de Turn de Fiscilincio de Uris
Encirrejioo de Turn de Fiscilincio de Postuns
Elemento de Turn de Obris e toiros
Encirrendo de Turn de CMS. te IDJ . Públicos
Encirrejldo de Turn do Teninil Rodoviário
Encirreqido de Tirli de Iwojrifú
Encirrmío de Tirn de Desenho Técnico
Assessor
Assessor
Assistente
Secretário Miinistritivo
Secretirio dl Juntl do Serviço Itilitlr

T Í I J N .

THE

i
t
1
1
i
1
1
1

46

CÓDIGO

ESPECIAL
MS.U1.2
MI.111.6
M. 111. 3

MI. 111. 6
MI 111.3
DAI. 111.3
DAI. til. 3
DAS. 111.2
MI 111.6
MI. 111 .6
Ml.ill.i
MS. 111.2
MI. 111.3
MI. Ill .3
mu. tu. 6
Ml.ill.i
DAS.lll 2
MI. 111.3
DAI. 111.3
MS. 1(1.2
MI. 111. 3
DAI. 111.3
MI. 111. 3
MS.ill.i
MI. 111.2
MI. 111. 2
MI. 111. 2
MI .111.2
DAI. Ill .2
MI. 111. í
MI 111 í
MS. 112.2
MS.1K.2
MI 1123
DAI 112.3
MI. 112. 3
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ANEXO II

QUADRO DE DISTRIBUIcSO DO CARGO DE NATUREZA ESPECIAL E DAS DOS GRUPOS DIREcSO E
ASSESSORAhENTO SUPERIORES E DIREcSO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS DA
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL. DO PARANDO PELOS ÓRG20S DE SUA ESTRUTURA

SITUKiO fKTÍSIl»

KKWIKSOfi

Mlinistracão Regional ti Paranoá

Juníi do Serviço Hll l t i r
Divisão de Mlinistracão Geia!
Snio de Onuenlo t Finanças
Sftio de Pessoal
Secão de Hattrial e Patriiôno
Secio de Transportes
Secão de Etocutenticio e Connicacào Administrativa
Secão de Miiiistricão dl Sede
Divisão de EKIK e forovicio de Projetos

Secão de Consult! Prévia
Secão de Cilcilos
Secão de Eme de Projetos
Divisão de Licnciunto e Fiscalização de Dons

Secão de Licentiuento
Secão it Cadastro

Secãc de Fiscalização de Gbri:

Secio de Fiscilizicão de Posturas

Divisão de Obras Públicas

Stcão de Obras e Retiros

Secão de Conservação de Logradouros Públicos

Divisão de Serviços Píblicos

Stcão de Bineis de Jornais e Revistas

Secão ile Mnaistrxão de Feirai Livres

Stcão «t Miiiistrvão do Itriuil todoviário

Servuo de Topografia e ksetio Téciico

SITIWM «TM.

KMKIHKiO

A d n n i s t r a d o r Reiional

Assessor
Secretário Adiinistrativo
Secretário da Junti do Serviço tilitir
liretor de Adnnistracáo Geri!
Chefe di Secio de Orcaitnto e Finncas
Diefe da Secão de Pessoa!
Chefe da Setão de Material e Patriniio
Chefe da Secão de Transportes
Chefe da Secãc de Doe. e Cm Miinistritm
Chefe da Secio de Adiinistracão da Sede
Diretor da Divisão de Eme e Aprovação de Projetos
Assistente
Chefe da Secão de Consulta Prévia
Chefe dl Secão de Cálculos
Chefe da Secio de Exale de Projetos
Diretor dl Divisão de Licenciaiento e Fiscalização de Obras
Assistente
Chefe da Secão de licenciawnto de Ctras
Chefe da Secão de Cadastre

Chefe do Secão de Fiscalização de Obras
Encarregado de Turn de Fiscalização de Obras
Chefe da Secão- de Fiscalização de Postaras
Encarregado de Turn de Fiscalização de Posturas
Birrtor da Divisão de Obras Públicas
Assistente
Chefe di Secio de Obris e Reparos
Encarregado da Tarn de Obras e Reparos
Chefe da Secão de Conservação de Logradouros Públicos
Encarregado de Turn de Cms. de Logradouros Públicos
Diretor de Divisão de Serviços Públicos
Assistente
Chefe da Stcão de Danças de Jornais e Revistas

Chefe dl Secio de Miinis t racão de Feiris Livres

Chefe do Secão de Adiinistracio do Teriinal Rodoviário
Encarregado de Turn do Teriinal Rodoviário
Chefe do Serviço dt Topograf ia e Desenho Técnico

Assistente
Encarregado de Turn de Topografia
Encarregado de Turia de Desenho Técnico

T O T A L

Í.TDC

1
l
i
1
1
1
1
1
i
1
i
i
1
1
1
1
i
i
1
i

i
2
i
l
1
1
1
1
1
2
i
i
1

i

i
í
1

i
!
1
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CÓDIGO

ESPECIAL
MS.1K.2
DAI. 11S3
MI. m. 3
DAS 1H 2
Ml. 111. i
DAI. 111.3
DAI 111 4
DAI. 111. 3
MI. 111. 3
DAI. ill. 3
DAS 1*1 l
MI 1123
MI. 111 6
DAI. 111. 4
DAI 111.4
IAS. 111.!
«AI. 1ÍZ. 3
MI. 111. 3
Ml. 111. 3

MI. 111. 4
MI. 111. l
MI. 111.4
M! 11! í
MS. 111. 2
MI. 112.3
DAI. 1113
MI 111.2
M! .111.3
MI. 111. 2
DAS1I12

.DAI. 112. 3
DAI 111 3

MI. 111 3

MI .111.3
MI 111.2
DAS 111 1

MI. 112. 3
MI 111.2
DAI. 111.2

ANEXO III

COMPARATIVO DA DESPESA COM A NOVA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL DO PARANO/S, FACE AO DISPOSTO NO ARTIGO 14, DA LEI No.

049, as.ie.89. (BASE DE CáLCULO: JULHO/9»)

DADOS FIXOS

CÓDIGO

ESPECIAL (i)

ESPECIAL <2>

ESPECIAL (3)

DAS-!

DAS-S

DAS-3

DAS-4

DA5-5

DAI-1

BAI-2

BAI-3

DAI-4

DAI-5

MH

FC-7

T 0 T

SALÍM'0
BáSICO

3*4.119,18

889.542,14

151 989,14

32 «4,14

39.245,31

4i.82l.57

54 541,57

63.552,44

8.655,58

1I.M7.31

12 654,84

14.747.18

17 177,24

19.998,63

5665,42

A L

SITUfuZC ANTERIOR

•M

2

1

6

38

7

45

VALOR 'TOTAL.

15« 9B9.45

32 «24, «4

235.471,84

•

379.445,8»

128 991,41

938.121.54

SITUf tcSO ATUAL

1
OUANT

1

1

7

13

18

7

47

+

VALOR ATUAL

15« 989,45

32 «24,14

274.717,17

137. 895, »3

2*2.477,76

139. 99», 41

938 «93.86
1
t ,§.,.=>, —

REGIHENTO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOíS

TÍTULO I

DAS COMPETÊNCIAS E DA ESTRUTURA

Art. 19 - A Administração Regional do Paranoá
diretamente vinculada à Secretaria de Planejamento criada pela
Lei nS 49, de 25 de outubro de 1989, tem por competências
representar o Governo do Distrito Federal na Região
Administrativa, executar atividades regionalizadas e coordenar os
serviços de interesse público.

fO i l
u rj 3 -r h

Art. eS - A Administração Regional do Paranoá tem
a seguinte estrutura administrativa:

Divisão DE ADMINISTRAÇÃO.GERAL

Secão de Orçamento e Finanças

Secão de Pessoal

SeeSo de Material e Património

Secão de Transportes

Secão de Documentação e Comunicação

Administrativa

Secão de Administração da Sede

OIVIS2SO DE EXAME É APROVAcZO DE PROJETOS

Secão de Consulta Prévia

Secão de Cálculos

Secão de Exame de Projetros

DIVISZO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAcSO DE OBRAS

E POSTURAS

Secão de Licenciamento

Secão de Cadastro

Secão de Fiscalização de Obras

Secão de Fiscalização de Posturas

DIVISSO DÊ OBRAS PÚBLICAS

Secão de Obras e Reparos

Secão de Conservação de Logradouros F'iiblicos

DIVISSO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Secão de Bancas de Jornais e Revistas

Secão de Administração de Feiras Livres

Secão de Administração do Terminal

Rodoviário

SERVIÇO DE TOPOGRAFIA E DESENHO TÉCNICO

JUNTA DO SERVIcO MILITAR

Parágrafo único - A Administração Regional do
Paranoá vincula-se à Secretaria de Planejamento para fins de
supervisão g l o b a l , sern prejuízo da orientação normativa e
controle técnico dos órgãos centrais competentes de cada
.Secretaria com atividades regionalizadas, e da auditoria
financeira a cargo da Secretaria da Fazenda.

TÍTULO II

DAS COMPETêNCIAS ORGÂNICAS

CAPÍTULO I

DA EXECUC80 DAS COMPETÊNCIAS REGIONAIS

DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art. 39 - i Divisão de Administração Geral,
unidade orgânica de direção supervisionada diretamente
subordinada ao Administrador Regional, compete cumprir as_normas
emanadas dos órgãos centrais detentores das funções
orçamento, de pessoal, material, património, atividades de apoio.

Art 42 - fi Seeão de Orçamento e Finanças, unidade
orgânica executiva diretamente subordinada s Divisão de
Administração Geral, compete:

I - registrar, controlar e movimentar as dotações
orçamentarias e os créditos adicionais;

II - emitir notas de empenho, promover e registrar
sua anulação ou retificacão;

III - providenciar os pedidos de créditos
adicionais, instruir processos de créditos
adicionais e outros processos afetos à sua
área de atuacão e/ou fornecer dados para a
elaboração de balancetes e balanços;

IV - arquivar contratos e convénios de interesse
da Administração Regional
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Art. 5°. ~ à Secao de Pessoal, un idade orgânica
executivá diretamente subordinada à Divisão de Administração
Geral, compete;

I - cont rolar o cadastro funcional de servidores
e instruir processos, proceder registros de
interesse dos mesmos e da administração
a Fet os à sua área de t nação;

II - promover recolhimento de descontos efetuados
e de pagamentos indevidos;

III- calcular e fornercer os valores das taxas de
fiscalização de obra para alvará de
construção;

IV- ver i fiçar e con ferir as cotas planimétricas
dos prój et os.

Art 13- h Secão de Exame de Projetos, unidade
organ iça executiva, d iret emente subordinada à Divisão de Exame e
Aprovação de Projetos, compete;

Art. 6Q - h Seçao de Material e Património,
unidade orgânica execut iva d ir et amen t e subord inada à Divisão de
Administração Geral, compete:

I - levantar necessidade de adquirir, receber,
con fer ir, armazenar, controlar e distribuir
mat e r ial , zelando pela segurança do mesmo -,

II - controlar e inventar iar o uso dos bens
Pat rimoniais;

execut iva d
Geral , compete:

Art . 7°. - h Se tão de Transportes, unidade orgânica
iretamente subordinada à EU visão de Administração

I - controlar o uso de veículos, máquinas e
equipamentos, inclusive, as at ividades de
abastecimento, lavagem, lubrificação e
revisões periódicas;

II - fazer a previsão e d i st r ibuir combust ívêis e
lubrificantes, controlar a requisição dos
mesmos e executar outras atividades relativas
à sua área de at nação;

Art. 82 - h Seçao de Documentação e Comunicação
Administrativa, unidade orgânica execut iva diretamente
subordinada à Divisão de Administração Geral, compete:

I - receber, c lassi f içar, registrar e catalogar a
expedição de documentos, processos e
pub í icações do interesse da Região
Administrai ivá;

II - execut ar outras atividades relativas à sua
área de atuacao, inclusive, as referentes a
microfilmagem da documentação.

I- examinar projetos de obras públicas e
particulares, de mod i ficação, subst it uicoes e
opinar quanto a sua aprovação;

II- examinar os projetos de obras complementares
e opinar quanto a sua aprovação;

Art 14- À Divisão de Licenciamento e
Fiscalização de Obras e Posturas, unidade organ iça de direção
supervisionada diretamente subordinada ao Administrador Regional,
compete coordenar e cont rolar a execução das compet ências das
unidades orgânicas que lhe são diretamente subordinadas;

Art. 15 - à Seção de Licenciamento de Obras,
unidade orgânica diretamente subord inada à Divisão
Licenciamento e Fiscalização de Obras, compete;

de

I- examinar e instruir pedidos de alvará de
construção, habite-se e licença para obras
compl ementares;

II- conferir e/ou atualizar o valor das taxas de
fiscalização de obras e preparar as guias de
recolhimento, inclusive as de expediente.

Art 16 - h Secão de Cadastro, unidade orgânica
executiva diretamente subordinada à Divisão de Licenciamento e
Fiscalização de Obras, na respectiva Região Administrativa,
compete: gyr (\

I * organizar e manter os cadastros imobiliários
•das redes de serviços públicos de infra
estrutura, serviços de urbanização,
logradouros, bem como, manter atualizadas as
plantas gerais dos serviços públicos da
Região Administrativa ;

II - atuar em coordenação com os órgãos centrais
responsáveis pela execução de atividades de j
serviços públicos, visando ao cadastramento '
das obras projetadas e executadas;

. Art 93 - À Secão de Administração da Sede,
orgânica executiva diretamente subordinada à Divisão deunidade

Administração Geral, compete

I - controlar e f iscaHzar „ ° acesso de

funcionários e pessoas estranhas, bem como,a
entrada e saída de material nas dependências
dos próprios da Administração Regional, e
atestar as faturas relativas às contas de
luz, água e telefone;

II - fiscalizar a limpeza t
dependências. móveis
Administração Regional,
outros;

a conservação das
e utensílios da
residência oficial e

III- manter
de própr
Regional.

e controlar a vigilância da sede e
ios e anexos da Administração

Art. 17 - à Secão de Fiscalização de Obras,
unidade orgânica executiva diretamente subordinada à Divisão de
Licenciamente de Obras, compete:

I - fiscalizar, lavrar e expedir autos de
infracão, notificar e aplicar multas aos
infratores e embargar ou demolir obras em
execução na Região Administrativa, observando
o cumprimento das normas fixadas pelo código
de edificação das cidades satélites;

II — fiscalizar a localização das atividades
públicas e privadas, observados os planos da
estruturação física, ocupação e zoneamento da
Região Administrativa;

CAPÍTULO II

DA EXECUC20 DAS COHPETiNCIAS ESPECÍFICAS

Art 10 ~ is Divisão de Exame e Aprovação de
Projetos, unidade orgânica de direção supervisionada diretamente
subordinada ao Administrador Regional, compete coordenar e
controlar a execução das competências das unidades orgânicas que
lhe são diretamente subordinadas.

Art. il - k Secão de Consulta Prévia unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada à Divisão de Exame e
Aprovação de Projetos, compete:

I - fazer triagem dos pedidos de aprovação de
projetos e determinar que os mesmos sejam
prot ocolados;

II- examinar consultas prévias;

III- examinar, para autenticação, cópias de
projetos aprovados anteriormente e, para
revalidação, os projetos aprovados
anteriormente.

Art . 12- à Secão de Cálculos, unidade orgânica
executiva diretamente subordinada à Divisão de Exaip^ e Aprovação
de P-rojetos, compete;

I- calcular as áreas de projetos de obra, bem
como, as de modificação ou acréscimo de área;

II- recalcular as áreas de projetos,
anteriormente aprovados, a pedido da Divisão
de Licenciamento de Obras, para que possam
expedir habite-se parcial;

Art. 18 - à Secão de Fiscalização de Posturas,
unidade orgânica executiva diretamente subordinada à Divisão de
Licenciamento de Obras, compete:

I - fiscalizar a utilização de logradouros
públicos, colocação de anúncios, letreiros,
toldos E avisos nas fachadas dos prédios e
logradouros;

III - fiscalizar o horário de funcionamento das
atividades comerciais e as atividades fora do
zoneamento próprio;

Art. 19 - à Divisão de Obras Públicas, unidade
orgânica de direção supervisionada diretamente subordinada ao
Administrador Regional, contj-ete coordenar e controlar a execução
das competências das unidades orgânicas que lhe são diretamente
subordinadas; s-*y O*.

Art. E« - à aeção de Obras e Reparos, unidade
orgânica executiva diretamente subordinada à Divisão de Obras
Públicas, compete:

I -

II -

executar ou acompanhar c
sob responsabilidade
Administração Regional;

andamento de obras
ou contratada pela

orientar e fiscalizar a preparação de
materiais necessários à execução das obras de
interesse da Administração;

III - executar consertos e reparos em prédios,
instalações hidráulicas, máquinas, bem como,
serviços de carpintaria, marcenaria e pintura
em prédios pertencentes ou sob o domínio da
Administração Regional;

Art . 21 - '& Secão de Conservação de Logradouros
Públicos, unidade orgânica executiva diretamente subordinada à
Divisão de Obras Públicas, compete:

I - zelar pela conservação dos logradouros
públicos e pela manutenção dos meio fios da
área urbana;
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II - manter cadastro dos logradouros públicos que
necessitam serviços periódicos de limpeza e
conservação;

TÍTULO III

Art. 22 - à Divisão de Serviços Públicos, unidade
orgânica de direção supervisionada diretamente subordinada ao
Administrador Regional, compete coordenar e controlar a execução
das competências das unidades orgânicas que lhe são diretamente
subord inadas;

DAS ATRIBUIÇÕES DOS TITULARES DE FUNÇÕES DE DIREC2ÍO,

ASSESSORAMENTO E ASSISTÊNCIA

Art 23 - i Seção de Bancas de Jornais e
Revistas, unidade orgânica executiva diretamente subordinada à
Divisão de Serviços F'ublicos, compete:

I - organizar e manter o cadastro das bancas e o
registro dos permissionários, de seus
empregados e prepostos;

II - -fazer cumprir os termos de compromisso para
ocupação das áreas e imóveis destinados a
bancas de jornais e revistas e controlar o
pagamento de taxas provenientes da ocupação
das mesmas;

III - realizar estudos sobre a demanda, para fins
l\ /^j?<t.\

de alteração dos quantitativos e localização
física das bancas de jornais e revistas.

Art. 24 - À Seção de Administração de Feiras
Livres, unidade orgânica executiva diretamente subordinada à
Divisão de Serviços Públicos, compete:

I - conservar e manter em condições de
funcionamento os locais destinados às feiras
l ivres ;

II - manter cadastro dos feirantes e orientá-los
quanto às normas de instalação e
f une ionament o ;

III - controlar o cumprimento das normas emanadas
dos órgãos do sistema central, para
funcionamento e comercialização de produtos;

Art . £5 -
Rodoviário, compete:

Secão de Administração do Terminal

I - controlar o
rodoviário i

omuns do terminal

II- manter registro dos permissionários, de seus
empregados e prepostos;

III - fazer cumprir os termos de compromisso e as
normas de malas e bagagens e promover a
alienação de volumes não reclamados dentro
dos prazos estabelecidos;

IV - promover limpeza, manutenção e conservação do
terminal rodoviário;

V - controlar o pagamento de taxas e demais
rendas correspondentes à ocupação e ao uso de
lojas, boxes ou outras áreas do terminal
rodoviário ressarcimento de danos causados
ao mesmo;

Art. 28 - Ao Administrador Regional do Paranoá,
cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - representar o Governador do Distrito Federal
na sua jurisdição;

II - presidir a Junta do Serviço Militar da Região
Administrai iva;

III - coordenar, dirigir, supervisionar e orientar
a execução das competências das unidades
orgânicas da Administração;

IV - praticar ou propor todos os atos
administrativos e financeiros que lhe seja
próprio ou decorrente de delegação ou
subdelegação de competência;

V - propor a criação ou a ampliação de setores
específicos ou de atividades diversificadas
nas áreas urbanas administrativas
específicas;

VI - decidir, em grau de recurso, os atos dos
titulares das unidades que compõem a
Admin ist ração,

VII - desempenhar outras atribuições inerentes às
suas funções.

Art. 29 - Aos Diretores de Divisão cabe garantir
o cumprimento das competências orgânicas das unidades que lhe são
subordinadas, de conformidade com as determinações emanadas dos

órgãos centrais.

Art. 38 - Ao Chefe de Serviço cabe dirigir e
controlar as atividades referentes à sua área de atuacão.

Art. 31 - Aos Chefes de Seção cabe desempenhar
atribuições correspondentes às competências orgânicas das
respectivas unidades, bem como, executar outras atividades
relativas à sua área de atuacão..

Art 32 - Aos Assessores, dentro da respectiva
área, cabe executar as atividades conexas ou correlatas dentro de
sua área de atuacão.

Art. 33 - Aos Assistentes cabe
atividades de administração geral necessárias ao cun
competências da unidade.

execut ar
-imento das

Art. 34 - Ao Secretário Administrativo cabe
executar atividades correlatas ou desdobradas dentro de sua área
de atuacão.

Art. 2ó - Ao Serviço de Topografia e Desenho
Técnico, unidade orgânica diretivo-executiva diretamente
subordinada ao Administrador Regional, compete:

I -

II -

III-

IV-

realizar os levantamentos topográficos
necessários aos trabalhos das Divisões de
Licenciamento e de Fiscalização de Obras, bem
como. os que permitam sistemática at uaiização
das cadernetas cadastrais;

locar terrenos e eixos de logradouros
necessários à execução de obras públicas e
particulares e fornecer croquis de locação e
de cotas verticais para construções;
Elaborar os desenhos do projetos de
arquitetura e de urbanismo de interesse da
Administração Regional;
Copiar plantas de infraestrutura de serviços
públicos da Região Administrativa

CAPÍTULO III

HA EXECUÇÃO DAS COMPETENCES GENÉRICAS

Art 27 _ A todas as unidades orgânicas
Administração Regional, compete genericamente:

I - executar as competências e as atividades
administrativas de apoio

correlatas que lhes
gerenciais
atividades conexas oua v a
são cometidas nos artigos específicos deste
Regimento, bem como, providenciar e "t"**'
os recursos humanos, materiais, orçamentar iosos recur
e documentais, necessários ao
das respestivas unidades;

fune ionamento

II - atender o público usuário ou a
interna com presteza, espirito
eficácia e eficiência;

publico,

III - relacionar-se com outras unidades orgânicas,
respeitadas as vinculações hierárquicas ou
funcionais;

IV - elaborar a programação de trabalho e o
relatório das atividades da respectwa

Art. 35 - Aos Encarregados, dentro das
respectivas áreas, cabe executar ou coordenar a execução de
atividades coincidentes ou desdobradas das competências orgânicas
das unidades onde são lotados.

TÍTULO IV

DAS VINCULAçõES TÉCNICAS E DOS RELACIONAMENTOS

Art . 36 A subordinação hierárquica das unidades
orgânicas define-se pela posição de cada uma delas na estrutura
administrativa e no ."caput" dos artigos enunciado de suas
compet ênc í as .

Art. 37 - As unidades se relacionam:

I - entre si, na conformidade dos vínculos

hierárquicos e
estrutura e
competências;

ou,
no

funcionais expressos n*
enunciado de suas

II - entre cada uma delas e as unidades de órgãos
e entidades do GDF e na conformidade do
definido nos sistemas administrativos;

III - entre cada uma delas e órgãos e entidades
externas ao GDF, na pertinência dos assuntos
fune ionais.

TÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art 38 - A programação e a execução das
atividades compreendidas nas funções exercidas pela Administração
Regional do Paranoá, observarão as normas tecni :as e
administrativas, a disponibilidade orçamentaria e a legislação

pert inente.
unidade orgânica.
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Art. 3 9 - 0 planejamento global da Administração
do Paranoa, resultará da consolidação das informações

?tadas junto aos órgãos de sua estrutura, observando a
orientação técnica/normativa da Secretaria de Planejamento.

Art. 40 - As competências das unidades da
lini.tr.cío Regional do Paranoa serão exercidas originariamente

Por cada uma delas de forma direta ou por terceiros na forma de
delegação, contrato ou convénio.

Art. és _ fls despesas decorrentes da execução deste

Decreto correrão à conta das dotações orçamentarias da Adminis-

tração Regional de Samambaia.

Art. 7s - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogados os Decretos nss 2.286, de 12 de junho

de 1973; 2.942, de 27 de junho de 1975; 5.164, de 21 de março de

1980, e demais disposições em contrário.

Parágrafo único - A execução por terceiros não
*ime ^de responsabilidade os órgãos aos quais foram as

:encias originariamente cometidas, cabendo-lhes ainda a
lentacao, o acompanhamento e o controle daquela execução

Brasília, 30 de julho de 1990_

102a da República e 319 de Brasília.

Art. 41 - Os atos de delegação se fundamentarão
ias normas vigentes e explicitarão com clareza, o delegante o
legado e o objeto da delegação, além de our^e critérios e

processos aplicáveis à sua execução.

0/tjgfLVA

3ILDA JORDÃO EMEKENCIANO

Art 42 - Os contratos, convénios e outros ajustes
para execução de atividades por terceiros, observarão os ritos
estabelecidos pelas normas emanadas do Governo do DF e serão
assinados pela autoridade competente, que se responsabilizará
pela sua fiel execução.

Art 4 3 - 0 provimento de funções
administração geral, obriga os titulares a
orientações ou critérios emanados das Secretaria

..___._,. _o se-iaí, ooriga os 111 u 11
orientações ou critérios emanados das Sec
funções de Governo, inclusive no que
treinamentos, atualizacoes e reciclagens.

nos órgãos; de
se submeterem às

as detentoras das
refere a reuniões,

r A r t . 4 4 - 0 Administrador Regional e os ocupantes
de funções de direcão, nos seus impedimentos e ausências, terão
como substitutos servidores a eles subordinados, designados m
forma da legislação vigente.

Art. 45 - A Administração Regional do Paranoa
garantira condições de funcionamento, inclusive de recursos
humanos, à Junta do Serviço Militar sediada em sua jurisdição.

Art. 46 - A Junta do Serviço Militar presidida
pelo Administrador Regional terá sua organização e funcionamento
definidos em ato próprio.

Art 47 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas
na implantação e execução deste Regimento, serão dirimidos pelo
Secretário de. Planejamento.

Brasília-DF,30 de julho de 199e

SECRETARIO ÍIE PLANEJAMENTO

90DECRETO N.o 12.540 DE 30 OE julho DE ,„

Aprova o Regimento da Adminis-

tração Regional de Samambaia,

define as funções correspon-

dentes, e dá outras providên-

cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, ™ uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

II, da Lei nfi 3.751, de 13 de abril de 1960, combi-

nado com os artigos 14 e 20, da Lei na 049, de 25

de outubro de 1989,

D E C R E T A :

Art. 1= - Fica aprovado o Regimento da Administra-

ção Regional de Samambaia que, assinado pelo Secretário de Plane-

jamento a este acompanha.

Art. 2B - Nos termos do artigo 14, da Lei na 049,

de 25 de outubro de 1989, as funções dos Grupos: Direcão e Asses-

soramento Superiores e Direção e Assistência Intermediárias

Administração Regional de Samambaia são as constante da parte

"Situação Atual" do Anexo I, deste Decreto.

Art 36 - A distribuição das funções constantes do

artigo anterior, entre os órgãos integrantes da estrutura

n is Ltiva da Administração Regional de Samambaia é 3 meninada

no Anexo H, deste Decreto, com os requisitos para provimento^ e

correlação ali referidos.
Art 4» - O comparativo da despesa com os cargos d

«r r.
t d,

»-•« -
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ANEXO I

QUADRO DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL. E
ASSESRORAME'NTO SUPERIORES E DE DIRECSO
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA

julho DE 1990

DAS FUNÇÕES DOS GRUPOS DE DIREC20
E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS D

tin
i
i
t
i
i

MM

CÓDIGO

ESftCIAL
MS.1I12
DAI 111. i
MI. ill .i
MI. 111.3
DAI. 111.3
Ml. 111.3
DB.111.3
MS. Ill !
DAI. 111. i
DAI. 111. í
MI. 111. í
MS. 111. 2
MI. 111 3
DAI 111.3
MS 111 !
MI ill É

MI. 111. S
MS.ill.2
Ml. 111.3
M!. 111.3
MS. Ill .2
MI. 111. 3
Ml. 111 3
MS. 111. 1

1 ME 112.2

l MI. 111. i
1 MI. 112. 3
1 MI. 111. 3
2 MI. 111.3
1 MI. 112. 3

l MS 112?
2 MI. 112. í
1 Ml. 111. 3
2 MI. 112 3
2 MI. 112. 3

1 Ml 112.3
1 MI. 112. 3
1 MS. 112.2
1 MI. 111.3
«

SUMO «HM.
DCHWMS6 em

Miinistrider Sejionil de Suubui i
iretor de Mlinistritio Gera! i
hete dl Sedo de Ortuento e Finintis
hf 's dl Setio de Psssoil

Chefe dl Setio de Kitenil e Pitriiònio
Relê dl Setic de Transportes

H e l e dl Setio de Dot . e Cm. Adiinistritiva
he!e dl Setãc dt Ml. de Sedes
liretor dl Divisío de Eme e Arroncio de Projetos
hefe dl Secio de Consulti ?rivi«

Cke'e dl Setio de Cálculo ;
Chefe dl Secio de Eme de Projetos
Diretor dl Divisío de Litencenciuento de Obus
Chefe di Setio de Licenciitento de Obras
Ckefe dl Setio de Cidistro
Diretor lê Divisío de Fist . de Obris e Postura
;hele ti Sftio de Fiscilizieío de Obris
>te dl Setio de Fiscalizicão de Posturas
Diretor dl Divisío de Obris Piitlicis
Chefe dl Setio de Uris e tenros
Chefe dl Setio de Conserntio dc Losndouros hibhios
Diretor dl Divisio de Servitos Públicos
Chefe dl Setio de Butis de Joruis e Revistis
Chefe dl Secio de Mi. do Teriinil Ftodoviirio
Chefe do Servito de Inogntii e Desenho Tétni to
Chefe do Servito de Miinistruio de Feiris
Entirresado de Turn de Fistilizitio de Obris
Entirresido de Turn de Fistllintiti de Post»»
Entimiiio de Turn de Obris e Reparos
Entirresado de lurn de Cons, de Log Públicos
Entirrejido de Turn de tacis de Jorniis e Revistis
Eicirregido de Iam do Teriinil Rodoviirio
Entirrejido de Turn de Toposrifu
FJicirrejido de Turn lie Desenho Tétnito
Entirreiido de Turn de Fiscil . de Feiris
Assessor
Assistente
Assistentf
Assistente
Assistente

Setretirio Mlinistrltivo
Secretário di Junti do Servito Hilitir

T O T A L

CÓDIEO

ESPICIAl
MS. 11! .2
MI. 111. 6
MI. 111. 3
MI. 111.6
Ml. 111. 3
DAI 111.3
MI. 111.3
DAS.1I12
MI. 111. t
MI 111. í
MI. 111. i
MS 111.2
MI. 111. 3
Ml 111 3
MS 111 í
MI. 111. i
MI. 111. i
MS. 111.2
MI. 111. 3
MI. 111. 3
DAS 111 2
MI. 1113
MI. 111. 3
MS. Ill 1
MS. 111. 1

2 MI. 111. 2
2 MI. 111. 2
1 Ml. 111 .2
i MI. 111.2
í MI. Ill 2
1 MI 111.2
2 MI 111.2
1 MI. 111. 2
2 Ml. 111. 2
? M S 1 K 2
2 MI. 112.3
1 Ml 112.3
2 MI 112.3
2 Ml 112.3

1 MI. 112.3
-'l MI.1U.3

•

Adlinistridor Reiioml (Lei l»!
iretor df Divisio (Lei MJ)
iefe de Secío (Lei MJ)

Chefe de Secio (Lei M!)
hefe dt Setio (Lei MJ)

Chefe de Setio (Lei MJ!
Ckefe de Setio (Lei Mi!
hefe de Setic (Lei M9)
iretor de Divisio (Lei MJ!

Chefe de Setio (Lei MJ)
Chefe de Setio (Lei M9)
Chefe de Setio (Lei MJI

Diretor de Divisio (Lei MJ)
Chefe de Sftio (Lei MJ)
Chefe de Secio (Lei MJ)
Diretor de Divisio (Lei M9!
Chefe de Secio (Lei MJ)
Chefe de Secio (Lei MJ)
Diretor de Divisio (Lei MJ)
Chefe dr Secio (Lei M9!
Chefe de Secio (Lei MJ!
Assessor (Lei MJ)
Chefe de Setio (Lei M9)
Chef: at Secio (Lei MJ!
Chef: de Servito (Lei 149:
Assessor (Lei MJ!

Chefe de Secio (Lê: MJ)
Secretário Miinistntivc (Lei MJ)
Chefe de Setio (Lei M9!
Chefe de Secio (Lei MJ)
Setretirio Mlinistrltivo (Lei M9)

Assessor (SOU!
Assistente (Lei MJ)
Chefe de Setio (Lei M9)
Assistente (Lei MJ!
Secretário Miigistritivo (Lei M9)

Setretirio Mlinistrltivo (Lei MJ)
Secretário Mlinistrltivo (Lei MJ)

Assessor (Lei MJ)
Chefe de Setio (Lei MJ)

ANEXO II

"

SITUACIO ANTERIOR

•MÓI

Adiinistruio Rejionl de Suubiii

Junti do Serviço Hilitir
Divisio de Mlinistricio ten!
Setio de frtiterto e Finincis

Secio de Pessoil
Setio de Hateriil e Fitriiwio

Setio de hinsporte:
Setio di Dotuienticio e Counititic aíiinistritivi

Setio 4e Adiinsiricio de Sedes
Divisio 4e Eme e Aprovltio d! Projeti»

„_„ ""

n

SITUACtO ATUM.

MOTB

Mlinistridor tejionil

Secretário Mlinistrltivo
Setretirio dl Juntl do Servltc Hilitir
l i re tor de Mlinistntio 6eril
Chefe dl Setio de Orcuento e Finintis
Chefe dl Setio de fnswl
Chefe di Secio de Ifateriil e Pitriniio
Ckele di Setio de Trinswtes
Chefe di Seeío de Doe. e Cot Miinistritin
Che-; dl Setio df Mlinistntio de Sedes
Diretcr da Divisio de [xue e Atrovitio de Projetos
Assistente

nt
i
l
1
1
1

1

CÓDIGO

ESPECIAL
MS 1K2
MI. 1123
MI. 112.3
MS. 111. 2
DA! H! í
MI. 111. 3
MI. 111. i
MI 111 3
DAI 11! 3
Ml 111 3
MS.II1.2
DAI 11? í

mento do Distrito Federal.
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Secao de Consulta Prévia
Secao de Cálculos
Secao de Exaw de ProjetK
Divisão di Licenciaiento de Obras

Secao de Licenciaiento de Obras
Secao de Cadastro
Divisão de Fisc de Obras e Posturas

Secao de Fiscalização de Obras

Secao de Fiscalização de Posturas

Divisão de Obras Públicas

Stcão de Obras e Reparos

Secao de Conservação de Logradouros Públicos

Divisão de Serviços Públicos

Secao de toeis dt Jornais e Revistas

Secao de Adlinistracão do Teriinal Rodoviário

Serviço dt Tontrafia e Desenho Técnico

Serviço de Adlinistracão de Feiras

Chefe da Secao di Consulta Prévia
Chefe da Secao de Cálculos
Chefe da Secao de FJOK de Frojetos
Biretor da Divisão de Licenciaiento de Obras
Assistente
Chefe da Secao de Licenciaiento dt Obras
Chefe da Secao de Cadastro
Diretor da Divisão de Fiscal, de Obras e Posturas
Assistente
Chefe da Secao de Fiscalização de Obras
Encarregado de Turn de Fiscalização de Obras

Encarregado de Turn de Fiscalização de Postura*
Diretor da Divisão de Obras Públicas
Assistente
Chefe da Secão de Obras e Reparos
Encarregado dt Turn de Obras e Dtparos
Chefe da Secão de Conservação de Logradouros Públicos
Encarregado de Turn dt Cons, de Logradouros Públicos
Diretor de Divisão de Serviços Públicos
Assistente
Chefe da Stcão de Baucis dt Jornais e Revistas
Encarregado de Tarn de lanças de Jornais t Revistas
Chefe dl Secão de Adiinistrtcão do Teriinal Rodoviário
Encarregado da T«rta do Teriinal Rodoviário
Chefe do Serviço de Tongnfia e Desenho Técnico

Assistente
Encarregado de Tuna dt Topografia
Encarregado de Turn de Desenho Técnico

Chefe dt Serviço de Adiinistracâo de Feiras
Assistente
Encarregado da Turn de Fiscalização de Feiras

T O T A L

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
2
1

t
1
1
1
1
1
i
1
1
1
1
1

1
1

1
2
1

1
1
2

S«

MI. 111. 4
MI111.4
MI. 111 4
MS 111.2
MI. 112.3
MI. 111. 3
Ml. ill .3
MSII12
MI. 1124
MI. 111. 6
DAI. 111.2
DA!. ill 4
MI.1SI.2
MS. lei 2
MI. 112.3
MI. 111.3
Ml. 111 .2
MI. 111.3
MI 111.2
MS. Ill .2
DAI. 112.3
MI .111.3
D A I . l l l 2
DAI 111.3
DAI. 111.2
MS.lii.l

MI. 112.3
MI. 112.2
MI 111 2

MS. 111. 1
DAI 1123
M! 1112

ANEXO III

DIVISao DE L I C E N C I A H E N T O DE OBRAS

Secao de L i c e n c i a m e n t o de Obras

Secão de Cadastro

DIVISSO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS
„

Secao de Fiscal ização de Obras

Secao de F isca l ização de Posturas

DIVIS20 DE OBRAS PÚBLICAS

Secao de Obras e Reparos

Secao de Conservação de Logradouros Públ icos

DIVISÃO DE SERVIÇOS F'UBLICOS

Secão de Bancas de Jornais e Revis tas

Secão de A d m i n i s t r a ç ã o do T e r m i n a l Rodoviár io

SERVICO DE T O P O G R A F I A E DESENHO T É C N I C O

SERVIcO DE ADHINISTRAcSO DE FEIRAS

JUNTA DO SERVIcO MILITAR

COMPARATIVO DA DESPESA COH A NOVA ESTRUTURA HA ADMINISTRAcSd
REGIONAL DO SAMAMBAIA, FACE AO DISPOSTO NO ARTIGO 14, DA LEI No

«49, 25.18.89 (BASE DE CáLCULO: JULHO/9e>

DADOS FIXOS

CÓDIGO

ESPECIAL li)

ESPECIAL (í)

ESPECIAL (3)

DAS-1

HM
DAS-3

MM
HM

DAl-i

DAI -í

MI -3

MI-4

DAI-5

DM -4

FC-7

T 0 T

SAURIO
MS ICO

3M.tl9.18

?B9 545,14

15». 989. H

35 «Í4.Í4

39.845,31

« 8a«,57

54.561,57

43.552,44

9.655,58

It St?, 3!

li 454,86

14.747,18

17.177,24

19.998,63

5.665,42

SIlUAcJO ANTERIOR

OUAHT

1

1

11

23

ie

A L 4 6

MU» TOTAL

15t 989,45

3?.»34.M

392.453,1»

Zft.Ml.78

If9. 986,3»

i. 166. 514, i?

SITUAcft) ATUAL

ma

i
í
8

13

17

9

51

VALOR ATUAL

15». 989, 45

64.»48.»8

313.942,48

137 895, »3

215.132,42

179.987,67

1.162. «15, 33

^ >

REGIMENTO HA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA

TÍTULO I

DAS CQMPETiNCIAS E DA ESTRUTURA

Art. l- - A Administração Reg ional de Samambaia
diretamente vinculada à Secretaria de Planejamento, criada pela
Lei nS 49, de S5 de outubro de 1989, tem por competent; ias:
represent ar o Governo do Distrito Federal na Região
Administrativa, executar atividades regionalizadas e coordenar os
serviços de interesse público.

Art. 22 - A Administração Regional de Samambaia

tem a seguinte estrutura admin ist rat i vá -.

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Secao de Orçamento e Finanças

Seçao de F'essoal

Seçao de Material e Património

Sec a o de Transportes

Seçao de Documentação e Comunicação

Adminietr at i vá

Secao de Administração da Sede

DIUISãO DE EXAME E APROVAçSO DE PROJETOS

Secao de Cônsul t s Prévia

Secao de Cálculos

Secao de Exame de Projetos

Parágrafo único - A Administração Reg ions l de
Samambaia vincula-se à Sec ret ar ia de Planejamento para fins de
supervisão g loba l, sem prejuízo da ovient acao normat ivá e
con t role técnico dos órgãos cent rais competentes de cada
Sec r et ar ia cora atividades regionalizadas, e da auditoria
financeira a cargo da Secretaria da Fazenda.

TÍTULO II

DAS COHPETêNCIAS ORGÂNICAS

CAPÍTULO I

DA EXECUCSO DAS COMPETiNCIAS REGIONAIS

DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art. 35 - A Divisão de Administração Geral,
unidade orgânica de direcao supervisionada d i ret araente
subordinada ao Admin ist rador Reg ional , compete cutnpr ir as normas
emanadas dos órgãos centrais detentores das funções de
orçamento, de pessoal, material, pat r imõnio, atividades de apoio.

Art . 42 •- À Secso de Orçamento e Finanças, unidade
orgânica executiva diretamente subordinada à Divisão de
Administração Ge r ai, compete:

I - registrar, controlar e movimentar as dotações
orçamentar ias e os créditos adicionais;

II - emitir notas de empenho, promover e registrar
sua anulação ou retificacão;

III - providenciar os pedidos de créditos adicio-
nais, instruir processos de créditos
adicionais e out ros processos afet os à sua
área de atnação e/ou fornecer dados para a
elaboração de balancetes e balanços;

IV - ar qr i v ar c on t r at os e c on vê n i os de in t er es se
da Administração Regional.

Art. 5°. - h Seçao de Pessoal, unidade orgânica
exec u ti v a d iret: ament e subordinada à Divisão de Admin ist ração
Geral. compete:

I - controlar o cadastro funcional de servidores
e instruir processos, proceder registros de
interesse dos mesmos e da administração
3 fet os à sua área de at nação;

II - promovei recolhimento de descontos efetuados
. .<\ .

e de pagamentos indevidos;

Art. 6o- - à Seçao de Material e Património,
unidade orgânica executiva diretamente sub or d i. nada à Divisão de
Administração Geral, compete:

I - levantar necessidade de adquirir, receber,
con fer ir, armazenar, cont rol ar e distribuir
material, zelando pela segurança do fhesmo;

II - cent rol ar e invent ar iar o uso dos bens
pat r imon iais;
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Art. 7°. - à Seção de Transportes, unidade c.-g£nica
executiva diretamente subordinada a Divisão de Administração
Geral, compete:

I - controlar o uso de veículos, máquinas e
equipamentos, inclusive, as atividades de
abastecimento, lavagem, lubrificação e
revisões periódicas;

II ~ fa-zer a previsão e distribuir combustíveis e
lubrificantes, controlar a requisição dos
mesmos e executar outras atividades relativas
à sua área de atuação;

Art. 82 - à Seção de Documentação e Comunicação
Administrativa, unidade orgânica executiva diretamente
subordinada à Divisão .de Administração Geral, compete:

I - receber, classificar, registrar e catalogar a
expedição de documentos, processos jt
publicações do interesse da Região
Administrai ivai

II - executar outras atividades relativas à sua
área de atuacão, inclusive^ .as referentes a
microfilmagem da documentação.

Art. 92 - Seção de Administração da

Sede,unidade orgânica executiva
de Administração Geral," compete :

________
d i r e t a m e n t e subord inada à Divisão

I -
dec o n t r o l a r e f i s ca l i za r o acessoA

funcionários e pessoas estranhas, bem como,a
entrada e saída de material nas dependências
dos próprios da Administração Regional, e
atestar as faturas relativas
luz, água e telefone;

às contas de

II -
conservação .
utensílios

das
dafiscalizar á limpeza e

dependências, móveis
Administração Regional, residência oficial e

outros;

III- manter
de própr ios e
Regional. .

CAPÍTULO

controlar a vigilância dá sede e
anexos da Administraçãc

II

DA EXECUCSO DAS COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS

Art. 10 - A • Divisão de
unidade orgânica de direção superv

Exame e Aprovação de
isionada diretamenteProjetos, uniaaoe uiyamuo. «^ _„ .

subordinada ao Administrador Regional, compete coordenar ç
controlar a execução das competências das unidades orgânicas que
lhe são diretamente subordinadas.

Art. li - A Seção de Consulta Prévia,unidade
orgânica executiva diretamente subordinada à Divisão de Exame f
Aprovação de F'rojetos, compete:

I - fazer triagem dos pedidos de aprovação de
projetòs e determinar que os mesmos sejam
protocolados;

II- examinar consultas prévias;

aut ent icação, de
para

III- examinar, para autenticação, cópias
projetos aprovados anteriormente e,
revalidação, os projetos aprovados

ant er iormente.

organizar e manter os cadastros imobiliários

de serviços públ i cos de in frã
serviços de urbanização,

das redes

es t r ut ura, ... T ,
l ogradou.ros , bem como, manter atualizadas as
plantas gerais dos serviços publicos da
Região Administrativa ;

II - at uar em coordenação com os órgãos centrais
responsáveis pela execução de atividades de
serviços públicos,, visando ao cadastramento
das obras projetadas e executadas;'

Art . 17 - h Divi

unidade
Art. 18 - is Secão de Fiscalização de Obras,___,. »..i».»»«nj u e uoras,

unidade orgânica executiva diretamente subordinada à Divisão de
Fiscalização de Obras, compete:

•Fiscalizar, lavrar
infraçao, notificar

expedir autos de
aplicar multas aos

infratores e embargar ou demolir obras em
execução na Região Administrativa, observando
o cumprimento das normas fixadas pelo código
de edificação das cidades satél.ites;

II - fiscalizar a localização das atividades
públicas e^privadas, observados os planos da
estruturação física, ocupação e zoneamento da
Região Administrativa;"

Art. 19 - k Seção de Fiscalização de Posturas,
unidade orgânica executiva diretamente subordinada à Divisão de
Fiscalização de Obras, compete:

I - fiscalizar a utilização de. logradouros
públicos, colocação de anúncios, letreiros,-
toldos e avisos nas fachadas dos prédios e
logradouros;

III - fiscalizar p horário de funcionamento das
atividades comerciais e as atividades fora do
zoneamento próprio;

Art. 20 - is Divisão de Obras Públicas, unidade
.-»-»T\ ..

orgânica de direção supervisionada diretamente subordinada ao
Administrador Regional. compete'coordenar e controlar a execução
das competências das unidades orgânicas que lhe são "diretamente
subord inadas;

Art. 21 - A Seção de Obras e Reparos, unidade
orgânica executiva diretanente subordinada à Divisão de Obras
Públicas, compete:

I - executar ou acompanhar o andamento de obras
sob responsabilidade ou contratada pela
Administração Regional;

II -. orientar e fiscalizar a preparação de
materiais necessários à execução das obras de
interesse da Administração;

III - executar consertos e reparos' em prédios,
instalações hidráulicas, máquinas, bem como,
serviços de carpintaria, marcenaria e pintura
em prédios pertencentes ou sob o domínio da
Administração Regional;

Art. 12- h Seção de Cálculos, unidade orgãnia
diretamente subordinada à Divisão de Exame e Aprovaçãoexecut iva

de Projetos, compete

I- calcular as áreas de P
como, as de modificação ou ac.es

e proje tos de obra , bem
éscimo de área;

II- recalcular as
anteriormente aprovados

projetos ,

de Licenciamento de Obras, p
expedir habite-se pa rc ia l ;

áreas de
a pedido da Divisão

ara que possam

III- calcular e fornercer os v
fiscalizaçao
construção;

alores das taxas de
alvará de

IV- .ve r i f i ca r e confe
dos p ro j e tos :

oraânica executiva
Aprovação de Projetos, compete;

de obra para

rir as cotas planimétr iças

II-

examinar projetos de obras públicas e
particulares, de modificação, substituições e
opinar quanto a sua aprovatão;

examinar os projetos de obras complementares
e opinar quanto a sua aprovação;

de Licenciamento

unidade

de Obras ,
d i r e t a m e n t e

compete coordenar
que

Art 14- ft Divisão —
orgânica de direçao supervisionada

subordinada ao Administrador Reg ionai, compete
controlar a execução das competências das unidades organ iças

lhe são diretamente subordinadas;

Art. 15 - ft Seção de Licenciamento de Obras,

unidade orgânica executiva diret ament e subord inada à Divisão de

Licenciamento de Obras, compete;

I- examinar e instruir pedidos de alvará de
construção, habite~se e licença para obras

complement ares;

II- conferir e/ou atualizar o valor das taxas de
•fiscalização de obras e preparar as guias de
recolhimento, inclusive as de expediente.

Art í é, - A Seção de Cadastro, unidade organic?

execut ivá diretamente subordinada à Divisão de Licenciamento de

Obr &£ . ri ê- respectiva Região Administrativa, compete:

Art. 22 - À Seção de Conservação de Logradouros
Públicos, unidade orgânica executiva diretamente subordinada à
Divisão de Obras Públicas, compete:

I -

II -

zelar pela conservação dos logradouros
p úb lie os e pela manutenção dos meio fios da
área urbana ,

manter cadastro dos logradouros públicos que
necessitam serviços periódicos de limpeza e
conservação ,

Art . £3 - À Divisão de Serviços Públicos, unidade
orgânica de direção supervisionada diretamente subordinada ao
Administrador Regional, compet e coordenar e controlar a execução
das compet ênc ias das unidades orgânicas que lhe são diretament e
subordinadas ;

Art 24 - A Seção de Bancas de Jornais e
Revistas, unidade orgânica executiva diretamente subordinada à
Divisão de Serviços Públicos, compete:

I - organizar e manter o cadastro das bancas e o
registro dos per missionários, de seus
empregados e p r epos t os;

II-- fazer cumprir os termos de compromisso para
ocupação das áreas e imóveis ̂jf̂ st in'ados a

bancas de jornais e revistas c controlarão
pagamento de taxas provenientes da ocupação

das mesmas;

III - realizar estudos sobre a demanda, para fins
de alteração dos quantitativos e localização
física das bancas de jornais e revistas.

Art 25 - A Seção de Administração do Terminal
Rodoviário! unidade orgânica executiva diretamente subordinada à
Divisão de Serviços Públicos, compete:

I - controlar o uso das áreas comuns do terminal

rodovia»' io ;

II-

III -

manter registro dos permissionár ios , de seus

empregados e p r epos t os ;

faz
normas de malas e bagagens e promov
alienação de volumes não reclamados dentro
dos prazos est abei ec idos;

IV -" promover limpeza, manutenção e conservação do
terminal rodoviário;
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unidade

controlar o pagamento de taxas e demais
rendas correspondentes à ocupação e ao uso de
lojas, boxes ou outras áreas dos terminal
rodoviário ressarciment o de danos causados
ao mesmo;

£6 - Ao Serviço de Topografia e Desenho
orgânica diretivo-execut ivá diretamente

subordinada ao Administrador Regional, compete:

I - realizar os levantamentos topográficos
necessários aos trabalhos das Divisões de
Licenciamento e de Fiscalização de Obras, bem
como, os que permitam sistemática atualização
das cadernetas cadastrais;

II - locar terrenos e eixos de logradouros
necessários à execução de obras públicas e
particulares e fornecer croquis de locação e
de cotas vert içais para construçoes;

III- elaborar os desenhos dos projetos de
ar quit et ura e de urbanismo de interesse da
Administração Regional;

IV - copiar plantas de infraestrutura^de serviços

públicos da Região Administrativa

Art. 33 - Ao Assessor, dentro da respectiva área,
cabe executar as atividades conexas ou correlatas dent ro de sua
área de at uação.

Art. 34 - Aos Assistentes cabe executar
atividades de administração geral necessar ias ao cumpr iment o das
competências da u n idade-.

Art, 35 - Ao Secretário Administrativo cabe
execut ar atividades correlatas ou desdobradas dent ro de sua áreade atuaçao.

A r t , 36 - Aos Encarregados, dentro das
respectivas áreas, cabe executar ou coordenar a execução de
atividades coincidentes ou desdobradas das competências orgânicas
das unidades onde são lotados.

TÍTULO IV

DAS VINCULAçoES TÉCNICAS E DOS RELACIONAMENTOS

Art. 37 - A subordinação hierárquica das unidades
organ iças define-se pela posição de cada uma delas na estrutura
administ r ativa e no "caput" dos artigos
competências . enunciado de suas

Art. 27 - Ao Serviço de Administração de Feiras,
unidade organ iça, diretivo-executiva diretamente subordinada ao
Administrador Regional, compete;

I - conservar e manter em condições de
funcionamento os locais destinados às feiras
livres;

II - manter cadastro dos feirantes e orientá-los
quanto às normas de instalação e
funcionamento;

III - controlar o cumprimento das normas emanadas
dos órgãos do sistema central, para
funcionamento e comercialização de produtos;

CAPÍTULO III

DA EXECUCSQ DAS COMPETiNCIAS GENÉRICAS

Art. 28 - A todas as unidades
Administração Regional, compete genericamente:

orgânicas da

I - executar as competênc ias e as atividades
gerênciais e administrativas de apoio e
atividades conexas ou correlatas que lhes
são comet idas nos artigos específicos deste
Reg iment o, bem como, providenciar e útilizar
os recursos humanos, materiais, orçamentar ios
e document ais, necessár ios ao funcionamento
das respestivas, unidades;

II - atender o público usuário ou a clientela
interna com presteza, espírito público,
eficácia e eficiência;

III - relacionar-se com outras unidadep\orgânicas,

respeitadas as vinculaçSes hierárquicas ou
funcionais;

IV - elaborar a programação de trabalho e o
relatório das atividades da respectiva
unidade orgânica.

TÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DOS TITULARES DE FUNÇÕES DE DIRECSG,

ASSESSORAMENTO E ASSISTÊNCIA

Art. 29 - Ao Administrador Regional de Samambaia,
cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - representar o Governador do Distrito Federal
na sua jurisdição;

II - presidir a Junta do Serviço Militar da Região
Administrativa;

III ~ coordenar, dirigir, supervisionar e orientar
a execução das compet ências das unidades
orgânicas da Administração;

IV - praticar ou propor todos os at os
administrativos e financeiros que lhe seja
próprio ou decorrente de delegação ou
subdelegação de competência;

propor a criação ou a ampliação de set ores
específicos ou de atividades diversi ficadas
nas áreas urbanas administrativas
específicas;

V -

os atos dos
compõem a

VI - decidir, em grau de recurso,
t it ul ares das un idades que
Administração;

VII - desempenhar out ras atribuições inerentes às
suas funções.

Art. 30 - Aos Diretores de Divisão cabe garantir
o cumprimento das competências organ iças das unidades que lhe são
subordinadas, de conformidade com as determinações emanadas dos
órgãos centrais.

Art. 3í - Aos Chefes de Serviço cabe dirigir e
controlar as atividades referentes à sua ar2a de atuaçao.

cabe desempenhar

atribuições
Art. 32 - Aos Chefes de Seção
correspondentes às competinc ias organ iças das

respectivas unidades, bem como,
relativas à sua área de atuaçao..

exec Lit a r outras atividades

Art. 38 - As unidades se relacionam:

I - entre si, na conformidade dos vínculos
hierárquicos e, ou, funcionais expressos na
estrutura e no enunciado
competênc ias;

de suas

II - entre cada uma delas e as unidades de órgãos
e entidades do GDF e na conformidade do
definido nos sistemas administrativos;

III - entre cada uma delas e órgãos e entidades
externas ao GDF, na pertinência dos assuntos
funcionais.

TÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS' E FINAIS

Art. 39 - A programação e a execução das
atividades compreendidas nas funções exercidas pela Administração
Regional de Samambaia, observarão as normas técnicas ^e
administrativas, a disponibilidade orçamentaria e a legislação
pert inent e.

Art. 4 0 - 0 planejamento global da Administração
Regional de Samambaia, resultará da consolidação das informações
coletadas j unto aos órgãos de sua estrutura, observando a
orientação técn ica/normat iva da Secretar ia de Planej amento.

Art. 41 - As competências das unidades da
t ração Regional de Samambaia serão exercidas

por cada uma delas de forma direta
terceiros na forma de delegação, contrato ou convénio.

Admin ist r
originariamente ou por

Parágrafo único - A execução por t<n\ceiros não

exime de responsabilidade os órgãos aos quais foram as
competências originariamente cometidas, catendo-lhes ainda a
or ientacão, o acompanhamento e o cont role daquela execução.

Art. 42 - Os atos de delegação se fundamentarão
nas normas vigentes e explicitarão com clareza, o delegante, o
delegado e o objeto da delegação, além de outros critérios e
processos aplicáveis à sua execução.

Art. 43 - Os contratos, convénios e outros ajustes
para execução de atividades por terceiros, observarão os r it os
estabelecidos pelas normas emanadas do Governo do DF e serão
assinados pela autoridade competente, que se responsabilizará
pela sua fiel execução.

Art. 44-0 provimento de funções nos órgãos de
administração geral, obriga os titulares a se submeterem às
orientações ou critérios emanados das Secretarias detentoras das
funções de Governo, inclusive no que se refere a reuniões,
treinamentos, atualizaçoes e reciclagens.

Art. 45 - O Administrador Regional e os ocupant es
de funções de direçao, nos seus impedimentos e ausências, terão
como substitutos servidores a eles subordinados, designados na
forma da legislação vigente.

Art. 46 - A Administração Regional de Samambaia
garant irá cond icoes de funcionamento, inclusive de recursos
humanos, à Junta do Serviço Militar sediada em sua jurisdição.

Art. 47 - A Junta do Serviço Militar presidida
pelo Administrador Regional terá sua organização e funcionamento
definidos em ato próprio.

Art. 48 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas
na implantação e execução deste Regimento, serão dirimidos pelo
Secretário de Planejamento.

Brasília-DF,30 de julho de 1990

SECRETARIO DE PLANEJAMENTO

DECRETO N.* 12-541 DE 30 DE julho DE

Aprova o Regimento da Adminis-

tração Regional de Ceilândia,

define as funções correspon-

dentes, e dá outras providên-

cias.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

II, da Lei nQ 3.751, de 13 de abril de 1960, combi-

nado com os artigos 14 e 20, da Lei ne 049, de 25

de outúbrb'''d'e 1989, ; ^ ,
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Art. l» - Fica aprovado o Regimento da Administra-

ção Regional de Ceilândia que, assinado pelo Secretário de Plane-

jamento a este acompanha.

Art. 2» - Nos termos do artigo 14, da Lei nB 049,

de 25 de outubro de 1989, as funções dos Grupos: Direção e Asses-

soramento Superiores e Direção e Assistência Intermediárias da

Administração Regional de Ceilândia são as constante da parte

"SituaçSo Atual" do Anexo I, deste Decreto.
-.*

Art. 3« - A distribuição das funçOes constantes do

artigo anterior, entre os órgSos integrantes da estrutura admi-

nistrativa da Administração Regional de Ceilândia é a mencionada

no Anexo II, deste Decreto, com os requisitos para provimento e

correlação ali referidos.

Art. 42 - Q comparativo da despesa com os cargos de

natureza especial e as funções dos Grupos: DireçSo e Assessora-

. mento Superiores e Direção e Assistência Intermediárias da Admi-

nistração Regional de Ceilândia é o constante do Anexo III..

Art. 52 - A implantação do Regimento aprovado por

este Decreto é de responsabilidade do Administrador Regional de

Ceilândia sob orientação, quando necessária, da Coordenação do

Sistema de Modernização Administrativa, da Secretaria de Planeja-

mento do Distrito Federal.

Art. 6s - As despesas decorrentes da execuçSo deste

Decreto correrão à conta das dotaçSes orçamentarias da Adminis-

tração Regional de Ceilândia.

Art. 7» - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogados os Decretos nSs 2.286, de 12 de junho

de 1973; 2.942, de 27 de junho de 1975; 5.164, de 21 de março de

1980, e demais disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 1990.

102B da República, e 31?. df

Secretário Miinistrativc-JSf! l*1 Ctil 1
Eicarrmio ti Turn (Af' Ceil.)
Cktfe ti Secão Ortuento t Finanças (AT Cfil.)
Chefe di Sttão k Doe. t Cor Miinistratm (»' Ctil.)
Of fé h Sccía it ftras t Reparos («' Ctil.)
Stcretáno latilojrafo (W Ctil )
Encirrejido de Turn de Constrvacão t Reparos (W Ctil.)
Encarregado it Conservação t toiros (AT Ceii )
Ektft 11 Sfcio de Licnciimto (SKI)
Ckefi ili Strio ii Cadastro (SDUI
Ckefe li Snio it Instrução Processual (SXÍ)
Oitfi ti Seeio de Cálculos (SRI)
Chefe 111 Set» d> Z» e Iteração Predial (SBUI
Oitft di Setão de *r«ivo Tétiico (SKI)
Assistente KW)

T O T A L

1
4
i
i
1
1
i
i
I
1
i
1
1
1
3

a

MI.lt! 3
Ml. 111. 1
MI H1.2
MI. 111.!

rc-8
FC-8
n-tt
FC-12

Ml. 111.3
MI. 111. 3
MI.IÍI.3
MI. III. )
MI. 111.3
MI. Ill 3
MI. 112.3

Stcrttirio di Mi do Strvi» Klitir

T O T A L

f

Jl_

MI 112. 3

ANEXO II

QUADRO DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E DAS FUNÇÕES DOS GRUPOS DE DIREçSO [
ASSESSORAMENTO SUPERIORES E DE DIREcSO E ASSISSTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS Dl
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA PELOS ÓRGZOS DE SUA ESTRUTURA.

ZIL|)A JOÎ DÁTpfÊMERENCIANO

OZIAS~3toNTEÍRO RODRIGUES

DECRETO NP 12.541 DE 30 DE

ANEXO I

QUADRO DOS CARGOS VÊ NATUREZA ESPECIAL E
ASSFSSORAMENTO SUPERIORES E DE DIRECZO
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÃNDIA

julho DE 1990

DAS FUNCÍ5ES DOS GRUPOS DE DIRECZO l
E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS Dí

SIWÍO WERIOII

Aiiinistrador Regional [«'Ctil l
Diretor it Divisão dt ídunistricio Geral (AR'Ceil
Assistente IA*' Ctil l
Assistente (*' Ceii )
Assistente (AS' Ceil.l
Assistente (AH' Ceil.)
Assistente IAS' Ceil.)
Assistente IAR' Ceil.)
Diretor íe Divisão de Desporto, Lazer e Turisao (Afi1 Ceil.l
Assistente (W Ceil.)
Assistente (AR' Ctil.)
Ckefe lie Secão ie ProMcões (AR' Ceil.)
Diretor de Divisão Reg de Litenc e Fisc ie Obras' (Aff'Ctil
Assistente (AR' Ceil.l
Assistente IAR' Ceil.)
Siretor de Divisão de Adiinistratão de Feiris IAS' Ctil l

Diretor de Divisão de Obras Púbtitas (AR' Ctil.).
Chtft da Sttio dt Ptssoil (AR' Ctil.)
Ckeff da Stlão dt Adi it Ftiras Ptrnnentts IAR' Ceil )
Diretor da Divisão df Strvitos Públicos («R1 Ctil.) •
Ckeff da Suão df Danças it Jornais f Revistas (AR' Ceil.l
Cktfe da Secio de Adi. do Teriina! Rodoviário IAR' C"'

Encirregido de Unídide Desp e de Lazer (AF,' Ctil.l
Encarregado df Unidade íesp e de Lazer IAR' Ceil.)
Chefe dl Setão de Topografia (AP'Cei l I
Chefe dl Secão de Fiscalização de Obras (AT Ceii.)
Chtfe di Stcãa df Fiscalização dt Posturas IAR' Ctil
Encarregado de Unídides tes» f dt Lizer IAR' Ceil.)
Chefe dl Stcão de Arwivo Técnico IAR' Ctil.)
Chtft il Secio de Desenfcc Técr.ico (AR' Ceil.l
Chefe dl Secio de Cadastro (AR' Ceil.l
Cheft da Secio d; Constrv de Log Públicos IAR' Ctil l
Chtff dl Secio de hat , hlm.'e Trinsportes IAR' Cfil.l

fesisttnti (SBI)
Chttt di Sttio dt «i <t Ftiris Lines (»' Eril.l
Chete dl Setio Operitioni! (If' Ceil !
»;sisttntf 'S»',

«TH

j

Ctil.l

(At'Cti!)

.til.)

til )

Ceil.l
Ctil.l

;1.)
1

Cti l . l
Ctil.l

)

CóDIEO

ESPECIAL
DAS 111!
DAI. 112 6
MI. 112.4
MI. 111 .3
MI. 1123

AI. 112. 3
MS.IIl.i
MI. 112. i
MI. 11!. 6
M: 111.6
DAS 111.!
Ml. Hi. 3
MI.lli.3
MS lll.i

1 DAS. 111. i
1 M! li! 3
1 MI. 111.3
1 DAS. 111. i
1 MI. 111.3
1 DAI 111 3

! MI 111 !
2 Ml.lll.i
1 MI 111 2
1 IAI. 111.2
1 MI til. i
2 MI.111.2
1 M! lll.i
1 MI. 111.
1 MI 111.

MI 111
1 MI. 111.

i
3 MI. l l i .3
1 MI. 111.3
1 MI. 111. 3
1 MI. U! 3

SITUACB) ATUAL

DFJOMUACSO «TH

linistrador Rtgional dt Ctilândia
rttor de Aíiinistricío Geri!
tff ia Sttão dt Orcaitnto t Finanças
tft dl Setas dt Pessoal

hefe da Setão ie Kattnal e Patriiônio
itft di Set» ie Transportes

Chefe da Setão ie Doe. e Cm Mlinistritiva
hefe da Secão it Mi. dt Sedes
iretor dl Divisio dt Ente e Aprovacio ie Projetos
Kefe ia Setio it Consulta Prévia
kefe dl Secão de Cálculos

Chefe dl Secão de Enie de Projetos
iretor il Divisio de Licencenciiiento de Obris

Chefe ia Secio ie Licncinento de Obras
Chefe dl Sttio ie Cadastro
Direlor ie Divisão de Fisc. de Horas e Posturas
Cheft da Sttão it Fiscalização it Obras
Chtft da Sttáo it Fiscalização it Posturas
Dirttor ia Divisio de Obras Públicas
Chefe da Setão it Obris e Repiros
Cheft da Setío it Conservação de Logradouros Públicos
lirttor da Divisão ie Serviços Públicos
Chtft da Sifão dt Dantas it Jornais t Revistas
Cheft da Setão de Ml. do Terunal R o d o v i á r i o
Chefe do Servito de Topografia e Desinho Técnico
fttft do Strvico dt Miinistricão df Ftiras
Encarregado dt Turn dt Fiscalizatão de Obras
Encarregado de Turn it Fiscalização it Posturas
Eiicirrtgido df Turn df Osras t Stparos
Encarregado de Turn de Cons de Log. Públicos
Encarregado de Turn dt Fisc df Danças dt Jorniis f Rtvistis
Eocarregado ie Turn io Teninll Rodoviário
Fjicirregaio de Turn it Topografia
Encarrnaio it Turn if Topoirlfii
Encarregaio de Turn it Desesko Técnico
Encirregaio de Turn ie Fisc. de Feiras
Encarregado de Turn ie Fisc. it Feiras
Asstssor ______ _
Assistente
Assisttnte
Assistente
Assistente
Secretário Adiinistrltivo
' " • ' . ' ^ - • * ' ' . n\ - ' j

CÓDIGO

ESPECIAL :
MS. 111.! i
W 111 6

MI. 111.3
MI. 111 .6
MI 111.3
MI. 111.3
MI 111.3
«S 111 í
«1. 111.4
MI. 111.4
IA! 111.4
IAS 111.!
M. 111. 3
«1.111.3
AS. 111. i
IAI. 111. 6
MI. 111. 6
MS. 111!
MI. 111. 3
MI .111.3
MS.IIl.i
Ml. 111. 3
MI. 111. 3
MS. 111. 1
MS 111.1
MI. 111.!
Ml.lll.i
M! lll.i
MI 111 i
Ml.lll.i
Ml.lll.i
MI. 111. i
MI 111.!
Ml.lll.i
MI. 111.!
MI. 111 i

1 1 M5.lt!-!
Tf DAUÍ2.4

3 M! 11!. 3
1 MI. 111. 3
1 M! llf.3
1 DAT 11! 3

siTwcio ntmm

Domimcu

Munistritic toior.il íe Ctilúdil

Ma do Strvito Hilitir
Divisão dt Wunistntio fitral
Setio il Ortai 3to e Finança;
Setio de Pessoa!
Setio de hatenal e Pitrifônio
Setío il Transmits
Sttio de DocuKflticio t Connicicio Mtinistrativa
Secão ds Mliiistracãc de Sedes
Divisio de Ewit t Acrovitio de Projtlos

Setio dt Consulta Prtvii
Setão de Cálculos
Stcão de EKIK de Projetos
Divisio dt Littnciamto de Ocns

Setio de Lictncitmto de Obras
Setio de Cadastro
Divisio de Fisc. de Obris e Postaras

Sttio de Fiscilizacao dt Obras

Stcio de Fisciliatic de Postara;

Divisio de Otris Púiilicas

Stcão de Obras e Rtpiros

Setão it Constrvicic df Lojradouros PiibHcos

Divisio dt Serviços Fiithcos

Secio de Bancas dt Jornais t fievistaf

Secio de Mtinistratio do Teriinal todoviíno

Strvico dt TtfOjrafia t Dtsenho Tttnico

Serviço dt Mliristracio dt Ftiras

SITIWiO «TIW.

ama
Mlinistrador Regional
Assessor
Secretário Miinistrativo
Secretário da Ma io Serviço Militar
Diretor de Miilistracio Geral
Cktfe da Sttio dt Orcunto e Finanças
Chttt da Sítio «t Pesso»!
Chtft da Sttio dt Hattrial t Patriinio
Chefe da Setio de Transportes
Otft da Setio de Doe e Cm Miinistrativa
Chefe dl Setio dt Miinistratáo dt Sedes
tiretor ia Divisio ie Fjtw e «provitio de Projetos
fasisíente
Chefe ia Setio ie Consulta Prévia
Chtft di Setio dt Cálculos
Chefe dl Setio 0 Exut de Projitos
lirttor ia Divisão it Licniintnto it Obras
Assistente
Chtft ia Setio ie Licencillento it Uris
Cttft da Setio ie Cadastro
Diretor da Divisio de Fiscal, it Obras i Posturas
Assist entt
Chefe ia Setio de Fiscal izatío de Brás
Encarregado it Tuna de Físcalincio dt Uras
Chtft da Secio it Fiscalização it Posturas
Encarregado ie Turn ie Fiscalização de Posturas
Diretor dl Divisio dt Brás Públicas
Assistente
Chefe da Secão de Uras e Reparos
Encarregado de Turn ie Uns e Reparos
Chtfe da Setio de Constrvacio de Logradouros Públicos
Encarregado de Turn de Cons, de logradouros Públicos
lirttor dt livisão dt Serviços Públicos
Assisteflte
Chefe da Setio ie Danças ie Jornais e Revistas
Encarregado de Turn de lanças dt Jornais e Revistas
Chefe di Secio de Miinistracão io Itriinal toioviário

Encarregado ia Tuna do Tertinal Rodoviário
Chefe io Strvico ie Topografia e Desenho Técnico

Assistente
Encarregado if Turn dt Topografia
Encarregado it Turn ie Dntflho Técnico

Chtfe do Serviço de Miinistratão ie Feiras
Assistente
Encirregido da Turn de Fiscalização it Feiras

T O T A L

STK

1
!
1
1
1
1
i
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
i
1
1
i
l
1
í
í
1
1
1
1
1
1
1
1
i
1

2
i

1
E
1

1
1
!

5»

CÓDIGO

ESPECIAL
MSI»!
MI.112.3
MI 112.3
MS 111.!
Ml. 111. í
MI. 111.3
Ml.lll.t
MI. 111.3
MI. 111.3
MI. 111.3
DAS H l ?
MI 11! í
Ml.lll.i
Ml.lll.t
Ml.lll.i
MS.IIl.i
«1.112.3
Ml. 111. 3
Ml 11! 3
MS.1H.2
MI.llí.4
Ml.lll.i
MI il! !
Ml.lll.i
MI. 111.!
MS 111 2
K. 112.3
MI. 111. 3
MI.I1I !
MI. 111.3
Dí! 111?
MS. Ill 2
MI. 11! 3
MI. 111. 3
MI. 111.2
MI. 111.3

Ml.lll.i
MS.111.1

DAI 1123
MI.il!.!
MI. 111.!

DAS. 111. 1
MI.lli.3
MI. 111.2

COMPARATIVO DA DESPESA COM
REGIONAL DO CEILANDIA,

«49, £5 18.89. (BASE DE CALCULO

ANEXO III

A NOVA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO
FACE AO DISPOSTO NO ARTIGO 14, DA LEI No.
JULHO/90)

DADOS FIXOS 1 SITUAcZO ANTERIOR

CÓDIGO
1

1 ESPECIAL (1)

1 ESPECIAL (2)

1 ESPECIAL (3)

DAS-1

DAS-2
i

DAS-3

DAÇ-4

DAS-5

OAI-1

DAI-e

DAI-3
j

DAI-4

DAI-5

DAI-é
l
1 FC-7

(M
FC-12

MLlMO 1
6ÍSICO ' 1 QUAKT

1

1
3«4.«i9, ie l

1
209.542,14 1

15». 989, 14 1 1
1

32. «24, «4 1

39.245,31 1 4

46. 82», 57 1

54 561,57 1
1

63.552,44 1

0.655,58 1 4

1«.«7.31 1 14
1

12.654,86 1 26
1

14. 747, «0 1
1

17.177,24 1

19.9?B,63 1 5
1

5.665,42 1
1

5.33Í.Õ» 1 2,

4.24«,11 1 2
1

i 1
T O T A L 1 6 2

1 1

VALOR TOTAL

15* 989,45

S35.471.86

34. «52, 32

149.716,94

329. «26, 36

99 993,15

1» 641,6»

8.4B»,22

i. «36 961,92

SITUAciO ATUAL

(WANT

1

2

7

14

17

9

5»

VALOR ATUAl

15«.909,45

64. «40, «8

274.717,17

148.5*2,34

215.132,62

179.987,67

1. «33. 377, 33

n
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REGIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEIL&NDIA

TÍTULO l

DAS COMPETÊNCIAS E DA ESTRUTURA

Art. SS - A Administração Regional de Ceilândia
diretamente vinculada à Secretaria de Planejamento, mantida
criada pela Lei n° 49, de 25 de outubro de 1989, tem por
competência?: representar o Governo do Distrito Federal na Região
Administrativa, executar at ividadr.s regionalizadas e coordenar os
serviços de interesse público.

Art 22 - A Administração Regional de Ceil&ndia
tem a seguinte estrutura administrativa:

DIVIS2SO DE ADMINISTRACSO GERAL

Secão de Orçamento e Finanças

Secão de Pessoal

Secão de Material e Património

Secão de Transportes

Secão de Documentação t Comunicação

Administrativa

Secão de Administração da Sede

DIVISSQ DE EXAME E APROVAcSO DE PROJETOS

Secão de Consulta Prévia

Secão de Cálculos

Secão de Exame de Projetos

OIvISKO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS

Secão de Licenciamento de Obras

Secão de Cadastro

DIVIS50 DE FISCALIZACSO DE OBRAS E POSTURAS

Secão de Fiscalização de Obras

Secão de Fiscalização de Posturas

Art. 42 - a Secão de Orçamento e Finanças, unidade
executiva diretamente subordinada à Divisão deorgânica

Administração Geral, compete:

I - registrar, controlar e movimentar as dotações
orçamentaria* e Os créditos adicionais;

II - emitir notas de empenho, promover e registrar
sua anulação ou retificacão;

III - providenciar os pedidos de créditos adicio-
instruir procescoc de créditos

adicionais e outros processos afetos a sua
área de atuacão e/ou fornecer dados para a
elaboração de balancetes e balanços;

IV - arquivar contratos e convénios de interesse
da Administração Regional .

Art. 5S - fe Secão de Pessoal, unidade orgânica

"161'*6 subordinada » f^isão de Administração

I - controlar o cadastro funcional de servidores
e instruir processos, proceder registros de
interesse dos mesmos e da administração
afetos à sua área de atuaeãoj

II - promover recolhimento de defronto* efctuados

e de pagamentos indevidos;

Art. 63 - à Secão de Material e Património,
unidade orgânica executiva diretamente subordinada à Divisão de
Administração Geral, compete:

Geral

I -

II -

levantar necessidade de adquirir, receber,
conferir, armazenar, controlar e distribuir
material, zelando pela segurança do mesmoj

controlar e inventariar
patrimoniais;

uso dos bens

Art. 76 - A Secão de Transportes, unidade orgânica
executiva diretamente subordinada à Divisão de Administração
Geral, compete:

I - controlar o uso de veículos, máquinas e
equipamentos, inclusive, as atividades de
abastecimento, lavagem, lubrificação e
revisSes periódicas;

II - fazer a previsão e distribuir combustíveis e
lubrificantes, controlar a requisição dos
mesmos e executar outras atividades relativas
à sua área de atuacão;

DIVISSO DE OBRAS PÚBLICAS

Secão de Obras e Reparos

Secão de Conservação de Logradouros Públicos

Divisão DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Secão de Bancas .de Jornais e Revistas

Secão de Administração do Terminal Rodoviário

SERVIÇO DE TOPOGRAFIA E DESENHO TÉCNICO

SERVIcO DE ADMINISTRAcSO DE FEIRAS

JUNTA DO SERVIcO MILITAR

Parágrafo único - A Administração Regional de
Ceilândia vincula-se à Secretaria de planejamento para fins de
supervisão global, sem prejuízo da orientação normativa e
controle técnico dos órgãos centrais competentes de cada
Secretaria com atividades regionalizadas, e da auditoria
financeira a cargo da Secretaria da Fazenda.

TÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS ORGSHICAS

Art. 89 - ̂  Secão de Documentação e Comunicação
Administrativa, unidade orgânica executiva diretamente
subordinada à Divisão de Administração Geral, compete:

I - receber, classificar, registrar e catalogar a
expedição de documentos, processos e
publicações do interesse da Região
Administrativa;

II - executar outras atividades relativas à sua
área de atuacão, inclusive, as referentes a
microfilmagem da documentação.

Art. 99 - à Secão de Administração da Sede
unidade orgânica executiva diretamente subordinada à Divisão de
Administração Geral, compete:

I - controlar fiscalizar acesso de

funcionários e pessoas estranhas, bem como,»
entrada e saída de material nas dependências
dos próprios da Administração Regional, e
atestar as faturas relativas às contas de
luz, água e telefone;

II - fiscalizar a limpeza
dependências, móveis
Administração Regional,
outros;

e a conservação das
e utensílios da
residência oficial e

III- manter e controlar a vigilância da sede e
de próprios e «nexos da Administração
Regional.

CAPÍTULO II

CAPÍTULO I

DA EXECUCSO DAS COMPETêNCIAS REGIONAIS

DA EXECUCSO DAS COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS

DE ADMINISTRACKO GERAL

flrt 30 _ i, Divisão de Administração Geral

-r.

Art. i» - à Divisão de Exame e Aprovação de
Projetos, unidade orgânica de direcão supervisionada diretamente
subordinada ao Administrator Regional, compete coordenar e
controlar a execução das competências das unidades orgânicas que
lhe são diretamente subordinadas.

Art íi - ô Secão de Consulta Prévia,unidade
orgânica executiva diretamente subordinada à Divisão de Exame e
Aprovação de Projetos, compete:
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I - fazer triagem dos pedidos de aprovação de
projetos e determinar que os mesmos sejam
protocol ados;

II- examinar consultas prévias;

III- examinar, para autenticação, cópias de
projetos aprovados anteriormente e, para
revalidação, os projetos aprovados
anter iorment e .

A""* • 12~ h Secão de Cálculos, unidade orgânia
executiva diretamente subordinada à Divisão de Exame e Aprovação
de Projetos, compete.

I- calcular as áreas de projetos de obra, bem
como, as de modificação ou acréscimo de área;

II- recalcular as áreas de projetos,
anteriormente aprovados, a pedido da Divisão
de Licenciamento de Obras, para que possam
expedir habite-se parcial;

III- calcular e fornercer os valores das taxas de .,
fiscalização de obra para alvará de
construção;

IV- verificar e conferir as cotas
dos projetos.

p lanimét ricas

Art 13- fc> Secão de Exame e de F'rojetos, unidade
orgânica executiva diretemente subordinada à Divisão de Exame e
Aprovação de Projetos, compete;

I- examinar projetos de obras públicas e
particulares, de modificação, substituições e
opinar quanto a sua aprovação;

II- examinar os projetos de obras complementares
e opinar quanto a sua aprovação;

Art. Sei - c, Divisão de Obras Públicas, unidade
/» »A

orgânica de direcão supervisionada diretamente subordinada ao
Administrador Regional, compele coordenar e controlar a execução
das competências das unidades orgânicas que lhe são diretamente
subordinadas;

Art. 2i - h Secão de Obras e Reparos, unidade
orgânica executiva diretamente subordinada à Divisão de Obras
Públicas, compete:

I - executar ou acompanhar o andamento de obras
sob responsabilidade ou contratada pela
Administração Regional;

II - orientar e fiscalizar a preparação de
materiais necessários à execução das obras de
interesse da Administração;

III - executar consertos e reparos em prédios,
instalações hidráulicas, máquinas, bem como,
serviços de carpintaria, marcenaria e pintura
em prédios pertencentes ou sob o domínio da
Administração Regional;

Art SS - ò Secão de Conservação de Logradouros
Públicos, unidade orgânica executiva diretamente subordinada à
Divisão de Obras Públicas, compete:

I - zelar pela conservação dos logradouros
públicos e pela manutenção dos meio fios da
área urbana;

II - manter cadastro dos logradouros públicos que
necessitam serviços periódicos de limpeza e
conservação;

Art. 23 - ô Divisão de Serviços Públicos, unidade
orgânica de direcão supervisionada diretamente subordinada ao
Administrador Regional, compete coordenar e controlar a execução
das competências das unidades orgânicas que lhe são diretamente
SLtbord inadas;

Avt 14- 'A Divisão de Licenciamento de Obras,
unidade orgânica de direcão supervisionada diretamente
subordinada ao Administrador Regional, compete coordenar e
controlar a execução das competências das unidades orgânicas que
lhe são diretamente subordinadas;

Art. 15 - í* Secão de Licenciamento de Obras,
unidade orgânica executiva diretamente subordinada à Divisão de
Licenciamento de Obras, compete;

I- examinar e instruir pedidos de alvará de
construção, habite-se e licença para obras
complementares;

II- conferir e/ou atualizar o valor das taxas de
fiscalização de obras e preparar as guias de
recolhimento, inclusive as de expediente.

Art IA - i Seeão de Cadastro, unidade orgânica
executiva diretamente subordinada ã Divisão de Licenciamento de
Obras, na respectiva Região Administrativa, compete:

I - organizar e manter os cadastro^ ̂mobil iários

d»s redes de serviços públicos de infra
estrutura, serviços de urbanização,
logradouros, bem como, manter atualizadas as
plantas gerais dos serviços públicos da
Região Administrativa ;

II - atuar em coordenação cora os órgãos centrais
responsáveis pela execução de atividades de
serviços públicos, visando ao cadastramento
das obras projetadas e executadas;

Art. 17 - i Divisão de Fiscalização de Obras e
Posturas, unidade orgânica de direcão supervisionada diretamente
subordinada ao Administrador Regional, compete coordenar e
controlar a execução das competências das unidades orgânicas que
lhe são diretamente subordinadas;

Art . 24 - 'A Secão de Bancas de Jornais e
Revistas, unidade orgânica executiva diretamente subordinada ã
Divisão de Serviços Públicos, compete:

I - organizar e manter o cadastro das bancas e o
registro dos permissionários, de seus
empregados e prepostos;

II - fazer cumprir os termos de compromisso para
ocupação das áreas e imóveis destinados a

•/) -TN

bancas de jornais e revistas e controlar o
pagamento de taxas provenientes da ocupação
das mesmas;

III - realizar estudos sobre a demanda, para fins
de alteração dos quantitativos e localização
física das bancas de jornais e revistas.

Art. £5 - à Secão de Administração do Terminal
Rodoviário, unidade orgânica executiva diretamente subordinada à
Divisão de Serviços Públicos, compete:

I - controlar o uso das áreas comuns do terminal
rodoviár io;

II-

III -

manter registro dos permissionários,
empregados e prepostos;

de seus

fazer cumprir os termos de compromisso e as
normas de malas e bagagens e promover a
alienação de volumes não reclamados dentro
dos prazos estabelecidos;

promover limpeza, manutenção e cons
terminal rodoviário;

do

controlar o pagamento de taxas e demais
rendas correspondentes ã ocupação e ao uso de
lojas, boxes ou outras áreas dos terminal
rodoviário ressarcimento de danos causados
ao mesmo;

Art IB - h Seeão de Fiscalização de Obras,
unidade orgânica executiva diretamente subordinada ã Divisão de
Fiscalização de Obras, compete:

I - fiscalizar, lavrar e expedir autos de
infraeão. notificar e aplicar multas aos
infratores e embargar ou demolir obras em
execução na Região Administrativa, observando
o cumprimento das normas fixadas pelo código
de edificação das cidades satélites;

II - fiscalizar a localização das atividades
públicas e privadas, observados os planos da
estruturação física, ocupação e zoneamento da
Região Administrativas

Art. 19 - 'e, Secão de Fiscalização de Posturas,
unidade orgânica executiva diretamente subordinada à Divisão de
Fiscalização de Obras, compete:

I - fiscalizar a utilização de logradouros
públicos, colocação de anúncios, letreiros,
toldos e avisos nas fachadas dos prédios e
logradouros;

III - fiscalizar o horário de funcionamento das
atividades comerciais e as atividades fora do
zoneamento próprio;

Art. 26 - Ao Serviço de Topografia e Desenho
Técnico, unidade orgânica diretivo-executiva diretamente
subordinada ao Administrador Regional, compete:

I - realizar os levantamentos topográficos
necessários aos trabalhos das Divisões de
Licenciamento e de Fiscalização de Obras, bem
como, os que permitam sistemática atualizacão
das cadernetas cadastrais;

II - locar terrenos e eixos de logradouros
necessários à execução de obras públicas e
particulares e fornecer croquis de locação e
de cotas verticais para construções;

III- elaborar os desenhos dos projetos de
arquitetura e de urbanismo de interesse da
Administração Regional;

IV - copiar plantas de in f raest rutjj*'̂  de serviços

públicos d« Região Administrativa

Art. 27 - Ao Serviço de Administração de Feiras,
unidade orgânica, diretivo-executiva diretamente subordinada ao
Administrador Regional, compete:

fune ionament o
livres i

manter em condições de
os locais destinados às feiras

^ -tnn:
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e orientá-los
instalação e

II - manter cadastro dos feirantes
quanto às normas de
fune ionament o;

III - controlar o cumprimento das normas emanadas
dos órgãos do sis'tema central, para
funcionamento e comercial ização- de produtos;

Art. 3á - Aos Encarregados, dentro das
;eSPectivas áreas, cabe executar ou coordenar a execução de
tividades coincidentes ou desdobradas das competências orgânica-

das unidades onde são lotados.

TÍTULO IV

CAPÍTULO III

DA EXECUCSO DAS COMPETÊNCIAS GENÉRICAS

Art. £8 - A todas as unidades
Administração Regional, compete genericamente-.

orgânicas da

I - executar as competências e as atividacles
gerenciais e administrativas de apoio e
atividades conexas ou correlatas que lhes
são cometidas nos artigos específicos deste
Regimento, bem como, providenciar e utilizar
os recursos humanos, materiais, orçamentar ios
e documentais, necessários ao funcionamento
das respestivas unidades;

II - atender o público usuário ou a clientela
interna com presteza, espírito público,
eficácia e eficiência;

III - relacionar-se com outras unidades orgânicas,

IV -

respeitadas as vinculacões hierárquicas ou
funcionais;

elaborar a programação de trabalho e o
relatório das atividades da respectiva
unidade orgânica.

TÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DOS TITULARES DE FUNÇÕES DE DIRECSQ,

ASSESSQRAMENTO E ASSISTÊNCIA

DAS VINCULAcSES TÉCNICAS E DOS RELACIONAMENTOS

Art. 37 A subordinação hierárquica das unidade-

Art. 38 - As unidades se relacionam:

I - entre si, na conformidade dos vínculos
hierárquicos e, ou, funcionais expressos na
estrutura e no enunciado de suas
competências;

II - entre cada uma delas e as unidades de órgãos
e entidades do GDF e na conformidade do
efinido nos sistemas administrativos;

III - entre cada uma delas e órgãos e entidade-
externas ao GDF, na pertinência dos assuntos
funcionais.

TÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

d e CCeilandia, observarão as normas técnicas
t ' " disp°"ibilid*d* orçamentaria e a legisla^

Rea n=,i r •?-*., 40 ~ ° Planejamento global da Administração
coletad de.Ce

f
lland>a- .resultará da consolidação das informações

or ilibei í" ?°S °rgá°S dS S"a «f«t«r«. observando a
orientação técnica/normativa da Secretaria de Planejamento

Art. 29 - Ao Administrador Regional de Ceilandia,
cabe desempenhar as seguintes atribuições.

I - representar o Governador do Distrito Federal
na sua jurisdição;

II - presidir a Junta do Serviço Militar da Região
Administrativa;

III - coordenar, dirigir, supervisionar e orientar
a execução das competências das unidades
orgânicas da Administração;

IV - praticar ou propor todos os atos
administrativos e financeiros que lhe seja
próprio ou decorrente de delegação ou
subdelegacão de competência;

V - propor a criação ou a ampliação de setores
específicos ou de atividades diversificadas
nas áreas urbanas administrativas
específicas;

VI - decidir, em grau de recurso os atos dos
titulares das unidades que compõem a
Administração;

VII - desempenhar outras atribuições inerentes às
suas funções.

Art. 30 - Aos Diretores de Divisão cabe garantir
o cumprimento das competências orgânicas das unidades que lhe são
subordinadas, de conformidade com as determinações emanadas
órgãos centrais.

Art. 31 - Aos Chefes de Serviço cabe dirigir e
controlar as atividades referentes à sua área de atuacão.

Art 3E - Aos Chefes de Seção cabe desempenhar
atribuicões correspondentes às corapetências orgânicas das
respectivas unidades, bem como, executar outras atividades
relativas à sua área de atuação..

Art. 33 - Ao Assessor, dentro da respectiva área,
cabe executar as atividades conexas ou correlatas dentro de sua
área de atuacão

Art. 34 - Aos Assistentes cabe executar
atividades de administração geral necessárias ao cumprimento das
competências da unidade.

Art 35 - Ao Secretário Administrativo cabe
executar atividades correlatas ou desdobradas dentro de sua área
de atuacão.

Art. 41 - As competências das unidades da
Admimstracao Regional de Ceilandia serão ercidas
originariamente por cada uma delas de forma direta ou por
terceiros na forma de delegação, contrato ou convénio

Parágrafo único - A execução P°r não

exime de responsabilidade os órgãos aos quais foram as
competências originariamente cometidas, cabendo-lhes ainda a
orientação, ò acompanhamento e o controle daquela execução.

Art. 42 - Os atos de delegação se fundamentarão
.nas normas vigentes e explicitarão com clareza, o delegante, o
delegado e o^_ objeto da delegação, além de outros critérios e
processos aplicáveis à sua execução.

Art. 43 - Os contratos, convénios e outros ajustes
para execução de atividades por terceiros, observarão" os ritos
estabelecidos pelas normas emanadas do Governo do DF e serão
assinados pela autoridade competente, que se responsabilizará
pela sua fiel execução.

A r t . 4 4 - 0 provimento de funções nos órgãos de
administração geral, obriga os titulares a se submeterem às
orientações ou critérios emanados das Secretarias detentoras das
funções de Governo, inclusive no que se refere a reuniões,
treinamentos, atualizacões e reciclagens.

Art. 45-0 Administrador Regional e os ocupantes
de funções de direcão, nos seus impedimentos e ausências, terão
como substitutos servidores a eles subordinados, designados na
forma da legislação vigente.

Art . 46 - A Administração Regional de Ceilandia
garantirá condições de funcionamento, inclusive de recursos
hunanos, à Junta do Serviço Militar sediada em sua jurisdição.

Art. 47 - A Junta do Serviço Militar presidida
pelo Administrador Regional terá sua organização e funcionamento
definidos em ato próprio.

Art. 48 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas
na implantação e execução deste Regimento, serão dirimidos pelo
Secretário de Planejamento.

Brasília-DF,30 de julho de
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